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PODER EXECUTIVO
COMUNICADO

A AGECOM informa que a partir de 01 de julho de 2.008, 
por determinação do Decreto n° 6.737 de 17 de abril de 
2008, publicado no Diário Oficial de 23/04/2008, os pa
gamentos de seus serviços, serão somente aceitos via 
DARE - Documento de Arrecadação Estadual.

O DARE, será emitido através do site da AGECOM: 
www.agecom.go.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 16.306, DE 17 DE JU LHO  DE 2008.

Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, 
relativa à data base maio 2007 e maio 2008 e dá outras

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica concedida revisão geral anual da remuneração dos 

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, relativa às 
datas-base de maio 2007 e maio de 2008.

Art. 2a Em decorrência do disposto no art. 12 desta Lei, os valores 
da remuneração dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios, constantes 
da tabela do mês de abril de 2007 ficam majorados em 2,81% (dois vírgula oitenta e 
um por cento) e a tabela do mês de abril de 2008 em 5,15% (cinco vírgula quinze

Art. 32 Ficam convalidadas as revisões concedidas no mês de 
maio de 2005 e maio de 2006, nos percentuais de 6,13% (seis vírgula treze por cento) 
e 5,05% (cinco vírgula zero cinco por cento), respectivamente.

Art. 4a As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, / y  de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO  
Jorcelino José Braga

LEI N° 16.307, DE 17 DE JU LH O  DE 2008.

Modifica a Organização Judiciária do Estado de Goiás 
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a A Organização Judiciária do Estado de Goiás passa a vigorar 
com as modificações constantes desta Lei.

Art. 2a No processo de atualização da Organização Judiciária do Es
tado de Goiás, adotar-se-á a adequação organizacional do 2o grau de jurisdição à ex
pansão das atividades judicantes decorrente da intensidade do fluxo de processos judi-

Art. 3a A busca da atualização da organização judiciária, ditada pelas 
pressões da demanda de adequação da justiça à realidade do contexto sócioeconômico, 
terá, no que permita a previsão orçamentária, um tratamento cíclico, de modo que a 
tempestividade, o alcance social e a eficiência da prestação jurisdicional não sejam pre
judicados pela defasagem estrutural do Poder Judiciário.

Art. 4a a estrutura orgânica básica do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás é alterada, conforme recomposição indicada no Anexo I desta Lei, passando:

I -  o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás a ser composto de trinta

II -  o Tribunal Pleno a se denominar Plenário, constituído dos trinta e 
seis (36) desembargadores que compõem o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás;

III -  o Órgão Especial a se denominar Corte Especial, mantida a com
posição de dezessete (17) desembargadores, compreendendo o Presidente do Tribunal 
de Justiça, os oito (8) desembargadores mais antigos e oito (8) eleitos pelo Plenário para 
mandato de dois anos, respeitados os direitos adquiridos;

IV - o quantitativo das Câmaras Cíveis a ser elevado para seis, distri
buindo-se metade (1a, 2a e 3a) para a 1a Seção Cível e metade (4a, 5a e 6a) para a 2a;

V -  cada Câmara Cível a se constituir de quatro desembargadores, 
subdividindo-se em quatro Turmas Julgadoras de três desembargadores, numeradas or
dinalmente, permanecendo inalterada a estrutura das Câmaras Criminais, observadas

a) é assegurada aos desembargadores componentes das câmaras cí
veis já existentes a mudança para uma das câmaras criadas, observando-se, na hipóte
se de haver vários pretendentes, a antiguidade, ou em caso contrário, a ordem inversa;

b) o cargo de Secretário Particular de Desembargador, DAE-7, é 
transformado no de Assessor Jurídico de Desembargador, DAE-9, observada a gradua-

Art. 52 Para compatibilização com as alterações estruturais estabele
cidas nesta Lei, fica modificada a composição dos cargos respectivos, passando a ser:

I -  criados:

1. quatro (4) cargos de Desembargador;

2. doze (12) cargos de Assessor Jurídico de Desembargador,DAE-9;

3. doze (12) cargos de Assistente Executivo de Desembargador,DAE-

4. quatro (4) cargos de Auxiliar de Gabinete II, DAE-3;

5. oito (8) funções de Assessor Técnico de Desembargador, FEC-8;

6. dezesseis (16) funções de Assistente de Gabinete de Desembar
gador, FEC-7;

7. dois (2) cargos de Secretário de Câmara, DAE-8;

8. duas (2) funções de Assessor auxiliar I, FEC-5;

9. quatro (4) funções de Assistente Judiciário I, FEC-2;

1. trinta e dois (32) cargos de Secretário Particular de Desembarga
dor, DAE-7, em Assessor Jurídico de Desembargador, DAE-9.

Art. 6a Em decorrência do disposto no art. 5a, as alterações incidentes 
nos quadros analíticos que compõem os anexos XXIX e XXX da Lei n. 14.563, de 16 de 
outubro de 2003, modificados pela Lei n. 16.165, de 27 de novembro de 2007, passam a

Art. 7a Para compatibilização com os anexos de que trata o art. 6a, os 
quantitativos dos quadros sintéticos que compõem os anexos III e VII da Lei n. 14.563, 
de 16 de outubro de 2003, com as alterações da Lei n. 16.165, de 27 de novembro de 
2007, passa a ser recompostos na forma dos Anexos IV e V desta Lei.

Art. 8a A reestruturação decorrente das disposições desta Lei, no que 
implicar transformação e provimento dos cargos criados por ela, será implantada a partir

Art. 9a As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão à 
conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Estado ao Tribunal de Justiça.

Art. 10. As disposições desta Lei somente gerarão efeito se suas a
plicações atenderem rigorosamente aos princípios e limites fixados pelos artigos 37 e 
seus parágrafos, 99, § 5a, e 169 da Constituição Federal e pelos artigos 19 e 20 da Lei

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
I }  de 'J u J /v O  de 2008,1202 da República.

ANEXO I

Tabela de Recomposição da Estrutura Orgânica Básica 
do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

E s tru tu ra  A n te r io r N o v a  E s tru tu ra

Item D e n o m in a ç ã o C o m p o s iç ã o D e n o m in a ç ã o C o m p o s iç ã o
1 T r ib u n a l de  J u s ti

ç a  d o  E s ta d o  d e  
G o iá s

3 2  d e s e m b a rg a d o re s T rib u n a l d e  J u s 
tiça  d o  E s ta d o  d e  
G o iás

36  d e s e m b a rg a d o re s

1.1 T r ib u n a l P le no 32  d e s e m b a rg a d o re s P le ná rio 36  d e s e m b a rg a d o re s
1 .2 Ò rg ã o  E s p e c ia l 1 7  d e s e m b a rg a d o re s , 

c o m p re e n d e n d o  o  P re s i
d e n te  d o  T r ib u n a l d e  J u s 
t iç a ,  o s  d e s e m b a rg a d o re s  
m a is  a n tig o s  e  8  e le ito s  
p e lo  T r ib u n a l P le n o  p ara  
m a n d a to  d e  d o is  a n o s

C o rte  E s p e c ia l 17  d e s e m b a rg a d o re s , 
c o m p re e n d e n d o  o  P re 
s id e n te  d o  T r ib u n a l d e  
J u s tiç a , o s  d e s e m b a r
g a d o re s  m a is  a n t ig o s  e  
8 e le ito s  p e lo  P le n á r io  
p a ra  m a n d a to  d e  d o is  
a no s

1 .2 .1 1a S e ç ã o  C lv e l 2  C â m a ra s  C ív e is  (1a e  
2 a), c a d a  u m a  c o m  5  d e 
s e m b a rg a d o re s , to ta li
z a n d o  10 d e s e m b a rg a d o 
res

1a S e ç ã o  C ív e l 3  C â m a ra s  C ív e is  (1a a  
3 a) ,  c a d a  u m a  c o m  4  
d e s e m b a rg a d o re s , to 
ta liz a n d o  12  d e s e m 
b a rg a d o re s

1 .2 .1 .1 1a C â m a ra  C íve l 5 d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3  d e s e m b a rg a 
do res

1a C â m a ra  C ív e l 4 d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4 T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e 
s e m b a rg a d o re s

1 .2 .1 .2 2 a C â m a ra  C ív e l 5 d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3  d e s e m b a rg a 
do res

2 a C â m a ra  C íve l 4 d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4  tu rm a s  
J u lg a d o ra s  de  3  d e - 
s e m b a rq a d o re s

1 .2 .1 .3 3 a C â m a ra  C íve l 4  d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4 T u rm a s  
J u lg a d o ra s  de  3  d e - 
s e m b a rq a d o re s

1 .2 .2 2a S e ç ã o  C íve l 2 C â m a ra s  C ív e is  (3a e 
4 a), c a d a  u m a  c o m  5  d e 
s e m b a rg a d o re s , to ta li
z a n d o  10  d e s e m b a rg a d o 
res

2a S e ç ã o  C ív e l 3 C â m a ra s  C ív e is  {4a a  
6 a), c a d a  u m a  c o m  4  
d e s e m b a rg a d o re s , to 
ta liz a n d o  12 d e s e m - 
b a rq a d o re s

1 .2 .2 .1 3a C â m a ra  C ív e l 5  d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3  d e s e m b a rg a 
d o re s

4 a C â m a ra  C íve l 4  d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4 T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e 
s e m b a rg a d o re s

1 .2 .2 .2 4 a C â m a ra  C ív e l 5 d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3 d e s e m b a rg a 
d o res

5a C â m a ra  C ív e l 4  d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4  T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e -  
s e m b a rq a d o re s

1 .2 .2 .3 6 a C â m a ra  C ív e l 4 d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  4 T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e -  
s e m b a rq a d o re s

1 .2 .3 S e ç ã o  C rim in a l 2  C â m a ra s  C r im in a is  (1a 
e 2 a), c a d a  u m a  c o m  5  
d e s e m b a rg a d o re s , to ta li
z a n d o  10  d e s e m b a rg a d o 
res

S e ç ã o  C r im in a l 2 C â m a ra s  C rim in a is  
(1a e  2a), c a d a  u m a  
c o m  5  d e s e m b a rg a d o 
re s , to ta liz a n d o  10  d e 
s e m b a rg a d o re s

1 .2 .3 ,1 1a C â m a ra  C r im i
n a l

5  d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3  d e s e m b a rg a 
d o re s

1a C â m a ra  C r i
m ina l

5  d e s e m b a rg a d o re s , 
f o r m a n d o  5  T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e 
s e m b a rg a d o re s

1 .2 .3 .2 2 a C â m a ra  C r im i
n a l

5  d e s e m b a rg a d o re s , fo r 
m a n d o  5  T u rm a s  J u lg a 
d o ra s  d e  3  d e s e m b a rg a 
do res

2 a C â m a ra  C r i
m in a l

5 d e s e m b a rg a d o re s , 
fo rm a n d o  5  T u rm a s  
J u lg a d o ra s  d e  3  d e 
s e m b a rg a d o re s

1 .2 .4 C o m is s õ e s  P e r
m a n e n te s

C o m p o s iç ã o , q u a n tid a d e  
e  a tr ib u iç õ e s  d e f in id a s  no 
R e g im e n to  In te rn o

C o m is s õ e s  P e r 
m a n e n te s

C o m p o s iç ã o , q u a n t i
d a d e  e  a tr ib u iç õ e s  d e 
f in id a s  n o  R e g im e n to  
in te rn o

1 .3 P re s id ê n c ia 1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r, 
e le ito  P re s id e n te  p e lo  T r i
b un a l P le no , p a ra  
m a n d a to  de 2 a no s

P re s id ê n c ia 1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r,  
e le i to  P re s id e n te  p e lo  
P le n á r io , p a ra  m a n d a to  
de  2 a no s

1 .4 V ic e -P re s id ê n c ia 1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r, 
e le ito  V ic e -P re s id e n te  p e 
lo  T r ib u n a l P le n o , p a ra  
m a n d a to  d e  2  a n o s

V ic e -P re s id ê n c ia 1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r,  
e le ito  V ic e -P re s id e n te  
p e lo  P le n á r io , p a ra  
m a n d a to  d e  2  a n o s

1 .5 C o rre g e d o r ia  G e 
ra l d a  J u s tiç a

1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r, 
e le ito  C o rre g e d o r G e ra l 
d a  J u s tiç a  p e lo  T r ib u n a l 
P le no , p a ra  m a n d a to  d e  2  
a no s

C o rre g e d o r ia  
G e ra l da  J u s tiç a

1 (u m ) d e s e m b a rg a d o r,  
e le i to  C o rre g e d o r G e ra l 
d a  J u s tiç a  p e lo  P le n á 
r io , p a ra  m a n d a to  d e  2  
a n o s

1.6 C o n s e lh o  S u p e r io r  
da  M a g is tra tu ra

7  m e m b ro s  c o n s titu íd o s  
d o  P re s id e n te , d o  V ic e -  
P re s id e n te , d o  C o rre g e 
d o r G e ra l da  J u s tiç a  e  d e  
4  d e s e m b a rg a d o re s  a n t i
g os

C o n s e lh o  S u p e 
r io r d a  M a g is tra 
tu ra

7  m e m b ro s  c o n s t itu í
d o s  d o  P re s id e n te , d o  
V ic e -P re s id e n te ,  d o  
C o rre g e d o r G e ra l d a  
J u s tiç a  e  d e  4  d e s e m 
b a rg a d o re s  a n t ig o s

ANEXO I

Indicação das alterações introduzidas no quadro analítico dos cargos em comissão 
de que trata o anexo XXIX da Lei n. 14.563/2003

Ite m C a rg o s  e m  c o m is s ã o C la s s if ic a ç ã o
Q u a n t.

A n te r io r
V a r ia ç ã o T o ta l

I A s s e s s o r  J u r íd ic o  d e  D e s e m b a rg a d o r D A E -9 64 + 44 108

II S e c re tá r io  d e  C â m a ra D A E -8 6 + 2 8

III S e c re tá r io  P a r t ic u la r  d e  D e s e m b a rg a d o r D A E -7 32 -3 2 0

IV A s s is te n te  E x e c u t iv o  d e  D e s e m b a rg a d o r D A E -7 96 + 1 2 108

V A u x i lia r  d e  G a b in e te  II D A E -3 39 +4 43

ANEXO I

Indicação das alterações introduzidas no quadro analítico das funções por 
encargo de confiança de que trata o anexo XXX da Lei n. 14.563/2003

Ite m F u n ç ã o  p o r  e n c a rg o s  d e  c o n fia n ç a C la s s if ic a ç ã o
Q u a n t.

A n t e r io r
V a r ia ç ã o T o ta l

I A s s e s s o r  T é c n ic o  d e  D e s e m b a rg a d o r F E C -8 64 + 8 72

II A s s is te n te  d e  G a b in e te  d e  D e s e m b a rg a d o r F E C -7 1 28 + 1 6 1 44

III A s s e s s o r  A u x ilia r  I F E C -5 45 + 2 47

IV A s s is te n te  J u d ic iá r io  I F E C -2 8 7 + 4 91

ANEXO IV

"ANEXO III 
Quadro Sintético dos Cargos em Comissão

Item C la s s if ic a ç ã o Q u a n t. A n te r io r N o v o  Q u a n t. C o m is s ã o  (R $ )

I D A E -1 0 2 2 4 .9 7 0 ,7 2

II D A E -9 92 1 36 3 .7 2 8 ,0 4

III D A E -8 32 34 2 .7 9 6 ,0 3

IV D A E -7 201 181 1 .886,21

V D A E -6 30 30 1 .5 4 2 ,2 5

VI D A E -5 46 50 1 ,3 8 6 ,9 2

V II D A E -4 135 135 1 .2 5 3 ,7 7

V III D A E -3 3 6 6 3 66 1 ,0 3 1 ,8 7

IX D A E -2 2 84 2 84 9 4 3 ,1 0

X D AE-1 1 34 1 34 8 87 ,63

.."(NR)

ANEXO V 

“ANEXO VII
Quadro Sintético das Funções por Encargos de Confiança

Ite m C la s s if ic a ç ã o Q u a n t.  A n te r io r N o v o  Q u a n t. G ra t if ic a ç ã o  (R $ )

I F E C -1 0 8 8 3 .5 5 0 ,5 1

II F E C -9 1 1 2 .9 4 0 ,2 7

III F E C -8 86 94 1 .886 ,21

IV F E C -7 180 196 1 .5 5 3 ,3 5

V F E C -6 33 33 1 .4 9 7 ,8 7

VI F E C -5 1 27 129 8 8 7 ,6 3

V II F E C -4 193 194 6 6 5 ,7 2

V III F E C -3 209 2 0 9 4 9 9 ,2 9

IX F E C -2 87 91 3 3 2 ,8 6

X FE C -1 120 1 20 1 6 6 ,4 3

."(NR)

LEI N° 16.308, DE 18 DE JU LH O  DE 2008.

Concede revisão geral anual da remuneração dos 

servidores efetivos da Assembléia Legislativa do Es
tado de Goiás, relativamente à data-base de maio de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 22 Fica convalidada a concessão da revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos efetivos, ativos, inativos e seus pensionistas, da 
Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, realizada por meio do Despacho n. 224, 
de 4 de agosto de 2005, da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado de 
Goiás, relativamente à data-base de maio de 2005, no percentual de 6,13% (seis in
teiros e treze décimos por cento) sobre o vencimento básico.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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Art. 32 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo seus efeitos, porém, no que se refere ao disposto no art. 22, a 1S de maio de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
12 de f j ld U #  de 2 0 0 8 ,120s da República.

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n2 200800043000562, resolve, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da 
Lei nfi 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 
31 de maio de 2008, ANTÔNIO COSTA FERREIRA do cargo em comissão 
de Supervisor “A”, da então Secretaria da Justiça.

Goiânia,
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de ^ v c IU o  de 2008,120-da República.

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
ne 200800014000650 e nos termos do art. 136, § 1e, inciso I, da Lei n- 
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 
5 de junho de 2008, LUCIA AMARAL TURCHI, Matrícula 6616925.1, do 
cargo em comissão de Assistente de Gabinete “B”, Referência III, da 
Secretaria da Fazenda, com lotação na Secretaria de Cidadania e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  FILH O
Flávia Carreiro de Albuquerque Morais

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 
Processo n- 200800006021361, resolve, nos termos do art. 23, § 1-, 
inciso II, alínea “a", da Lei n- 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
exonerar, de ofício e a partir de 08 de fevereiro de 2007, LUSINAIDE 
CORDEIRO DE SALES LIMA MARQUES do cargo efetivo de Professor
II t, do Quadro de Permanente do Magistério Público Estadual da 
Secretaria da Educação, em virtude de não haver entrado em exercício

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, de Q u lM  de 2008 ,1205 da República.

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 
Processo n- 200800006020621, resolve, nos termos do art. 23, § 1-, 
inciso II, alínea “a” , da Lei n£ 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
exonerar, de ofício e a partir de 1S de agosto de 2007, PAULO 
ROGÉRIO BENTES BEZERRA, ROMILDO DE SOUZA OLIVEIRA e 
MIRIAN MELO DE PINA ARAÚJO do cargo efetivo de Professor III, do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual da Secretaria da 
Educação, em virtude de não haverem entrado em exercício no prazo

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, £ }  de 'J id fa o  de 2008 ,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

GABINETE CIVIL
PORTARIA N° 1.068, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 12 
de abrit de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 
200800014000300, notadamente do Parecer n2 003046/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” nfi 004935/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 40, § 1fl, inciso III, alínea “b", da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nfi 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d”, da Constituição Estadual, 
conceder a ANA VASCONCELOS DA PAIXÃO aposentadoria no cargo de 
Auxiliar de Gestão Administrativa, do Grupo Ocupacional Auxiliar de Gestão 
Administrativa, do Quadro Permanente da então Agência Goiana de 
Administração e Negócios Públicos, com proventos proporcionais ao tempo de

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.069, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1° inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ne 
200800006005878, notadamente do Parecer ne 003626/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n- 005565/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 6e, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a AMÉRICA GOMES 
DE SIQUEIRA aposentadoria no cargo de Agente Administrativo Educacional 
de Apoio, Referência “G-l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, 
com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,
Goiânia, £1 de Q iM tO  de 2008.

em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.070, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processos n -  
200700066003569 e 200700066003577, notadamente do Parecer ne 
003167/2008, aprovado pelo Despacho “AG” n2 005269/2008, ambos da 
Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3e, incisos I, II 
e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal nô 47, de 5 de julho 
de 2005, conceder a ANTONIO ALVES DE SOUZA aposentadoria no cargo 
de Assistente de Gestão Administrativa, do Grupo Ocupacional Assistente de 
Gestão Administrativa, do Quadro Permanente da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,
Goiânia, de ^ uM aX) de 2008.

em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.071, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1e, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n- 
200800010001533, notadamente do Parecer n2 003482/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 005539/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a ANA MARIA ALVES 
BARBOSA DE ÁZARA aposentadoria no cargo de Técnico em Enfermagem, 
do Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro Permanente da 
Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

PORTARIA N° 1.072, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n9 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 
n- 200800006010107, notadamente do Parecer ne 003392/2008, aprovado 
pelo Despacho “AG” n- 005494/2008, ambos da Procuradoria-Geral do 
Estado, resolve, com fundamento no art. 6a, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a 
APARECIDA SORAIA TEÓFILO MIRANDA aposentadoria no cargo de 
Professor III, Referência “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.073, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800006003128, notadamente do Parecer n2 003213/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 004847/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a DALVA FRANCISCA 
DA SILVA CALAÇA aposentadoria no cargo de Professor Assistente “A”, do 
Quadro Transitório do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,
Goiânia, # j  de r̂Jpuo de 2008.

em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário
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PORTARIA N° 1.074, DE 21 DE JU LHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1S, inciso IV, do Decreto n£ 6.440, de 12 
de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 
200800010005806, notadamente do Parecer ns 3849/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 005851/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 40, § 1fi, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nfi 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d”, da Constituição Estadual, 
conceder a ELIPHIS LEVI CAMPOS FERREIRA aposentadoria no cargo de 
Médico, do Grupo Ocupacional Analista de Saúde, do Quadro Permanente da 
Secretaria da Saúde, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.075, DE 21 DE JU LHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 
200800006008840, notadamente do Parecer ns 003384/2008, aprovado pelo 
Despacho "AG” n- 005492/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 6a, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a IRENE LEMES DE 
OLIVEIRA LOPES aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, 
do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.076, DE 21 DE JU LHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n- 200400003002850, especialmente do Parecer 
n2 001559/2008, aprovado pelo Despacho “AG” ne 005103/2008, ambos da 
Procuradoria-Geral do Estado» resolve retificar, mantidos seus demais ter
mos, a Portaria n- 54, de 17 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial 
n2 19.566, de 20 do mesmo mês e ano, apenas quanto ao fundamento da 
aposentadoria de JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA, para considerá-la deferida, 
a partir de 20 de janeiro de 2005, com base nos arts. 40, § 1° inciso III, alí
nea “b”, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n° 
20, de 15 de dezembro de 1998, e 33 Emenda Constitucional Federal nfi 41, 
de 19 de dezembro de 2003, combinados com o art. 97, inciso III, alínea 
“d”, da Constituição Estadual, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em
Goiânia, $1 de de 2008.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.077, DE 21 DE JU LHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200800006005222, notadamente do Parecer n- 003425/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 005373/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 6fl, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal nfi 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a JOÃO BATISTA DE 
PAULA aposentadoria no cargo de Professor Assistente “C", do Quadro 
Transitório do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.078, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto nfi 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ne 
200800006005874, notadamente do Parecer n- 003393/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” ns 005538/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a JOÃO BENTO 
PEREIRA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, do Quadro 
Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.079, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 
200700006031501, notadamente do Parecer n2 003466/2008, aprovado pelo 
Despacho "AG” n- 005529/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA NAPOLINA 
NETO DOS REIS aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “D”, do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.080, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 
200800006008577, notadamente do Parecer n2 003360/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n- 005265/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 3a, incisos I, II e III, e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional Federal ns 47, de 5 de julho de 2005, conceder a 
MARIA DE FÁTIMA RANGEL FREITAS aposentadoria no cargo de Professor 
IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual,

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.081, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1-, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ns 
200800006010141, notadamente do Parecer n- 003987/2008, aprovado pelo 
Despacho "AG” nõ 005792/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA ELZA DE 
ALMEIDA RODRIGUES aposentadoria no cargo de Professor I, Referência 
“D”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

3
PORTARIA N° 1.082, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200800006004714, notadamente do Parecer n2 003387/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 005400/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a RICARDINA PIRES 
FALEIRO aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “F", do Quadro 
Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.083, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1e, inciso IV, do Decreto ns 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 
ns 200700006036728, notadamente do Parecer n2 003414/2008, aprovado 
pelo Despacho “AG” ne 005489/2008, ambos da Procuradoria-Geral do 
Estado, resolve, com fundamento no art. 6e, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a ROSA 
MARIA CASTELO MONTEIRO aposentadoria no cargo de Professor III, 
Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.084, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200700006036203, notadamente do Parecer n2 003472/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” n2 005487/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a ROSILENE MARIA 
FERREIRA DE SOUZA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 
“D”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

PORTARIA N° 1.085, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto na 6.440, de
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200700006020970, notadamente do Parecer ne 007141/2007, aprovado pelo 
Despacho “AG” nfi 005528/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a VITÓRIA FERREIRA 
DE ALMEIDA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “F", do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em
Goiânia, <2/ de de 2008.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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PORTARIA N° 1.086, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O S EC R ETÁR IO -C HEFE D O  G A B IN ETE C IV IL  DA  

G O VER N AD O RIA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III 
do art. 12 do Decreto na 6.440, de 12 de abril de 2006, e tendo em vista o que 
consta do Processo na 200800006009901, resolve, nos termos do art. 136, § 
1S, inciso I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a  pedido e 
a partir de 03 de abril de 2008, AND REIA  B A R RO S C U TR IM  do cargo efetivo 
de Executor Administrativo I, da Secretaria da Educação.

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

PORTARIA N° 1.087, DE 21 DE JULHO  DE 2008.

O SEC R ETÁR IO -C HEFE DO G A B IN ETE C IV IL  DA  

G O VER N AD O RIA , nos termos do art. 1a, inciso I, do Decreto na 6.440, de 12 
de abril de 2006, e  tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800006021296 resolve retificar o Decreto de 24 de abril de 1998, publicado 

no Diário Oficial n2 17.923, de 5 de maio do mesmo ano, apenas quanto à  data 
da exoneração de M ARIZA SO U ZA  FR EITAS do cargo de Professor de Ensino 
Médio, da Secretaria da Educação, a  fim de considerá-la exonerada do referido

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

Ministério Público do Estado de Goiás 
Procuradoria-Geral de Justiça 

. Comissão Permanente de Licitação
Ata de Julgamento Parcial
Edita l de L ic itação n° 019/2008 •
Modalidade: Concorrência .
Tipo: Menor Preço por lote 
Sistema de Registro  de Preços

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho,de dois mil e  oito (2008), nesta cidade de Goiânia, na sala de reunião n.° 241 da 
Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Rua 23, esquina com A  v. Fued José Sebba, qd. A-6, Its. 01/24, 2o andar, Jardim 
Goiás -  Goiânia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação (Portaria n.° 957, de 11.04.2008), sob a 
presidência de Sara Rúbia Oliveira Gomes da Silva, para julgamento das propostas do Edital de Licitação n.° 019/2008 -  
Modalidade; "Concorrência", Tipo: “menor preço por lote", Processo n° 2008000100013150, de 02/04/2008, que trata da 
aquisição de móveis. Foram habilitadas as seguintes empresas: LILIANE SOARES EVANGELISTA, JOBEMA IND. E 
COM. DE MÓVEIS LTDA, MB DISGN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, 
GRIF APLICAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA, SOLUÇÃO IN 0X : SENTARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
METAL LINEA MÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, SANTO ANTÔNIO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, TECNO 
2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JULIANA BRUZZI FREIRA NASCIMENTO ME, FLEXIBASE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, BORTOLINI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, MODILAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA. Após análise das propostas apresentadas pelas concorrentes habilitadas e exame das amostras dos 
produtos realizada pela Assessoria Técnica em Edificações, alguns esclarecimentos são necessários, para justificar a 
desclassificação de algumas licitantes em determinados itens do Anexo. Assim, observadas as determinações da Lei 
8.666/93, esta Comissão chegou ao seguinte resultado: Foi desclassificada a proposta da empresa SANTO ANTÔNIO 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 1o colocada do lote 03 de acordo com laudo transcrito conforme os itens: 3.1)Cadeira 
giratória espaldar baixo: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Alavancas e 
mecanismos de regulagem: As alavancas são duras causando dificuldades de manuseio. Base giratória e componentes 
metálicos: As patas da base são de nylon e não em tubo de aço com capa de polipropileno conforme pede o edital. 
Dimensões: Cumprem as exigências do edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é  repelente à água. 
3.2)Cadeira giratória espaldar baixo c/ apoio pI braços: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto; Cumpre as 
exigências do edital. Alavancas e mecanismos de regulagem: A s alavancas são duras causando dificuldades de manuseio. 
Base giratória e componentes metálicos; As patas da base são de nylon e não em tubo de aço com capa de polipropileno 
conforme pede o edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é  repelente à água. Dimensões: Cumprem as 
exigências do edital. Braços: Cumprem as exigências do edital. 3.3)Cadeira fixa base trapezoidal: Assento: Cumpre as 
exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Base fixa: A  base não tem pintura eletrostática nem 
tratamento anti-ferrugínoso, apresentando pontos descascados e pontos de solda em relevo.As sapatas deslizantes são 
frágeis e saem com facilidade. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à ágüa, Dimensões: Cumprem as 
exigências do edital. 3.4)Cadeira fixa base trapezoidal com braço: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: 
Cumpre as exigências do edital. Base fixa: A  base não tem pintura eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso, 
apresentando pontos descascados e pontos de solda em relevo. As sapatas deslizantes são frágeis e saem com facilidade. 
Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água. Dimensões: Cumpre as exigências do edital. Braços: Os 
braços são frágeis não apresentando rigidez conforme pede o edital. 3.5)Cadeira sobre longarina com 03 lugares: Assento: 
Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Longarina: O tubo de aço da longarina que 
sustenta as cadeiras tem dimensões 30x50 mm e não 40x80 conforme pede o edital. A  longarina não tem pintura 
eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso. Pés laterais: O tubo de aço que forma os pés não tem pintura eletrostática 
nem tratamento anti-ferruginoso. As sapatas niveladoras são frágeis. Revestimentos: O tecido de revestimento não é 
repelente à água. Dimensões: Cumprem as exigências do edital. Após conclusão da análise dos itens 
apresentados,recomendamos a desclassificação da empresa no item acima por não atender a todas as exigências do 
Edital. Foi desclassificada a proposta da empresa SENTARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 2o colocada 
do lote 03 de acordo com laudo transcrito conforme os itens: 3.1)Cadeíra giratória espaldar baixo: Assento: A  capa de 
polipropileno sob o assento é de má qualidade.A almofada não é de espuma injetada. Encosto: A  almofada não é de 
espuma injetada. Alavancas e mecanismos de regulagem; Cumprem as exigências do edital. Base giratória e componentes 
metálicos: O tubo de aço da estrutura interna não tem pintura eletrostática apresentando pontos de solda em relevo e 
pontos de ferrugem. Revestimentos: Atendem ao edital. Dimensões: Atendem ao edital. 3.2)Cadeira, giratória espaldar 
baixo c / apoio p/ braços: Assento; A  capa de polipropileno sob o  assento é de má qual idade. A  almofada não é de espuma 
injetada. Encosto: A  almofada não é de espuma injetada. Alavancas e mecanismos de regulagem: Cumprem as exigências 
do edital. Base giratória e componentes metálicos; O tubo de aço da estrutura interna não tem pintura eletrostática 
apresentando pontos de solda em relevo e pontos de ferrugem. Revestimentos: Atendem ao edital. Dimensões: Atendem 
ao edital. Braços: Atendem ao edital. 3.3)Cadeira fixa base trapezoidal: Assento: A  capa de polipropileno sob o assento é 
de má qualídade.A almofada não é de espuma injetada. Encosto: A  almofada não é de espuma injetada. Base fixa: A  base 
não tem pintura eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso. apresentando pontos de solda em relevo. Revestimentos: 
Atendem ao edital. Dimensões: Atendem ao edital. 3.4)Cadeira fixa base trapezoidal com braço: Assento: A  capa de 
polipropileno sob o  assento é de má qualídade.A almofada não é de espuma injetada. Encosto: A  almofada não é de 
espuma injetada. Base fixa: A  base não tem pintura eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso, apresentando pontos de 
solda em relevo. Revestimentos; O tecido de revestimento não é repelente à água. Dimensões: Atendem ao edital. Braços: 
Atendem ao edital. 3.5)Cadeira sobre longarina com 03 lugares: Assento: A  capa dé polipropileno sob o assento é de má 
qualídade.A almofada não é de espuma injetada. Encosto: A  almofada não é de espuma injetada. Longarina: O tubo de 
aço da longarina que sustenta as cadeiras tem dimensões 50x50 mm e não 40x80 conforme pede o edital. A  longarina não 
tem pintura eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso. Pés laterais: O tubo de aço que forma os pés não tem pintura 
eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso apresentando pontos de solda em relevo. Revestimentos: Atendem ao edital. 
Dimensões: Atendem ao edital. Após conclusão da ànálise dos itens apresentados,recomendamos a desclassificação da 
empresa no item acima por não atender a todas as exigências do Edital. De acordo com a análise dos pro tó tipos 
apresentados pela empresa JULIANA BRUZZI FREIRA NASCIMENTO ME 3a colocada do lo te  03. Conforme os itens.
3.1)Cadeira giratória espaldar baixo: Assento: Cumpre as exigências do edital..Encosto: Cumpre as exigências do edital. 
Alavancas e mecanismos de regulagem: As alavancas são duras causando dificuldades de manuseio. Base giratória e 
componentes metálicos: As patas da base são de nylon e não em tubo de aço com capa de polipropileno conforme pede o 
ediíal. Dimensões: Cumprem as exigências do edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água.
3.2)Cadeira giratória espaldar baixo c/  apoio p/  braços: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as 
exigências do edital. Alavancas e mecanismos de regulagem: As alavancas'são duras causando dificuldades de manuseio. 
Base giratória e componentes metálicos: As patas da base são de nylon e não em tubo de aço com capa de polipropileno 
conforme pede o edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água. Dimensões: Cumprem as 
exigências do edital. Braços: Cumprem as exigências do edital. 3.3)Cadeira fixa base trapezoidal: Assento: Cumpre as 
exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Base fixa: A  base não tem pintura eletrostática nem 
tratamento anti-ferruginoso, apresentando pontos descascados e pontos de solda em relevo.As sapatas deslizantes são 
frágeis e saem com facilidade. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água. Dimensões: Cumprem as 
exigências do edital. 3.4)Cadeira fixa base trapezoidal com braço: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: 
Cumpre as exigências do edital. Base fixa; A  base não tem pintura eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso, 
apresentando pontos descascados e  pontos de solda em relevo. As sapatas deslizantes são frágeis e  saem com facilidade. 
Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente á água. Dimensões: Cumpre as exigências do editai. Braços: Os 
braços são frágeis não apresentando rigidez conforme pede o edital. 3.5)Cadeira sobre longarina com 03 lugares: Assento: 
Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Longarina: O tubo de aço da longarina que 
sustenta as cadeiras tem dimensões 30x50 mm e  não 40x80 conforme pede o edital. A  longarina não tem pintura 
eletrostática nem tratamento anti-ferruginoso, Pés laterais: O tubo de aço que forma os pés não tem pintura eletrostática 
riem tratamento anti-ferruginoso. As sapatas niveladoras são frágeis. Revestimentos: O tecido de revestimento não é 
repelente à água. Dimensões: Cumprem as exigências do edital. Concluiu-se pela sua classificação, pois, os produtos 
apresentados atenderam todas as exigências do edital. Foi desclassificada a proposta da empresa SENTARE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 1o colocada do lote 04 de acordo com laudo transcrito conforme os itens: 4.1)Poltrona 
giratória espaldar alto com braço: Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. 
Alavancas e mecanismos de regulagem: Cumprem as exigências do edital. Base giratória e componentes metálicos: 
Cumprem as exigências do edital. Dimensões: O encosto tem 550 mm de altura.O edital pede no minimo 600 mm. 
Revestimentos: O tecido de revestimento nâo é  repelente à água. 4.2)Poltrona giratória espaldar médio com braço: 
Assento: Cumpre as exigências do edital. Encosto: Cumpre as exigências do edital. Alavancas e mecanismos de 
regulagem: Cumprem as exigências do edital. Base giratória e componentes metálicos: Cumprem as exigências do edital. 
Dimensões: Cumpre as exigências do edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente á água Não foi 
entregue amostra do item: 4.3) Poltrona fixa espaldar médio com braço. Assim sendo, esta análise é válida para este item 
por critérios de analogia. Após conclusão da análise dos itens apresentados .recomendamos a desclassificação da 
empresa no item acima por não atender a todas as exigências do Edital. Foi desclassificada a proposta da empresa 
MODILAC INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 2o colocada do lote 04 de acordo com laudo transcrito conforme 
os itens: 4.1)Poltrona giratória espaldar alto com braço: Assento: A  espuma do assento não apresenta modelagem 
anatômica. Encosto: A  espuma do encosto possui 35mm de espessura (o edital pede no mínimo 55mm).Não apresenta
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modelagem anatômica. Alavancas e  mecanismos de regulagem: Os mecanismos cumprem as exigências do edital.Porém 
as alavancas são duras dificultando o  manuseio. Base giratória e componentes metálicos: Cumprem as exigências do 
edital. Dimensões: Cumprem as exigências do edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água.
4.2)Poltrona giratória espaldar médio com braço: Assento: A  espuma do assento não apresenta modelagem anatômica. 
Encosto: A  espuma do encosto possui 35mm de espessura {o edital pede no mínimo 55mm).Não apresenta modelagem 
anatômica. Alavancas e mecanismos de regulagem: Os mecanismos cumprem as exigências do edital.Porém as alavancas 
são duras dificultando o manuseio. Base giratória e componentes metálicos; Cumprem as exigências do edital. Dimensões: 
Cumprem as exigências do edital. Revestimentos: O tecido de revestimento não é repelente à água. Nâo fo i entregue 
amostra do item: 4.3) Poltrona fixa espaldar médio com braço. Assim sendo, esta análise é válida para este item por 
critérios de analogia. Após conclusão da análise dos itens apresentados,recomendamos a desclassificação da empresa 
no item acima por não atender a todas as exigências do Edital. De acordo com a análise dos pro tó tipos apresentados 
pela empresa JULIANA BRUZZI FRÈIRA NASCIMENTO ME 3a colocada do lote 04, Conforme os itens: 4,1) Poltrona 
giratória espaldar alto com braço. 4;2) Poltrona giratória espaldar médio com braço. O resultado da análise segue abaixo:
4.1)Poltrona giratória espaldar alto com braço: Cumpre todas exigências do edital. 4.2)Poltrona giratória espaldar médio 
com braço: Cumpre todas exigências do edital. Não foi entregue amostra do item: 4.3) Poltrona fixa espaldar médio com 
braço {base trapezoidal). Assim sendo, esta análise é válida para este item por critérios de analogia. Concluiu-se pela sua 
classificação, pois, os produtos apresentados atenderam todas as exigências do edital. A  empresa SANTO ANTÔNIO 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 1o colocada do lote 07 não apresentou amostra. Foi considerada desclassificada as 
amostras apresentadas pela empresa LILIANE SOARES EVANGELISTA 2o colocada do lote 07, pois os produtos 
apresentados não atenderam às especificações do Edital, conforme descreve o laudo técnico transcrito: Conforme os itens:
7.1) Armário alto de aço. O resultado da análise segue abaixo: 7.1)Armário alto de aço. Dimensões: As medidas atendem 
ao edital. Estrutura: Toda estrutura (fundo, tampo, portas, base e prateleiras) n |o  está pintada com tinta eletrostática epóxi 
pó com tratamento anti-ferrugem apresentando pontos descascados. Prateleiras: As prateleiras apresentam cantos 
cortantes. Portas: As chapas aço das portas não apresentam a rigidez do aço mecânico. Base: O dispositivo nivelador da 
base tem um parafuso do tipo borboleta saliente pelo lado intèrno do armário incompatível com a especificação. 
Conclusão: Foi considerada vencedora para o  lote 03 e 04 a empresa JULIANA BRUZZI FREIRA NASCIMENTO ME; 
deixou de ser adquirido o Lote 07 porque não atendeu as especificações do edital e  nenhuma empresa participante cotou o 
Lote 06, O Lote 05 ainda está em fase de análise das amostras dos móveis. Transcorridos os trabalhos de julgamento das 
propostas, nada mais a ser tratado, lavrou-se a presente'ATA que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação.

Sara Rúbia Oliveira Gomes da Silva -  Presidente 
Edilberto Ramos Rodrigues -  membro 
Lucília de.Jesus Nogueira Gonzaga -  membro

AVISO Í)E LICITAÇÃO n.° 056/2008 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, toma 
público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar;

Licitação n° 056/2008 -
Modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço global, para contratação de empresa 
especializada em seguros de veículos. A 
sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes realizar-se-á no endereço abaixo, às 
9:00 horas do dia 12 de agosto de 2008.

Os interessados poderão obter 
maiores informações por meio do site 
www .mp. go. go v.br ou junto à Comissão de 
Licitação, à Rua 23, esquina com Avenida 
Fued José Sebba, Quadra A-6, Lotes 1/24, 2o 
andar, Ala "B", sala 240, Setor Jardim Goiás, 
Fone (62) 3243-83 30 e Fax: 3243-83 29. 

Goiânia, 21 de julho de 2008.
Sara Rubia Oliveira Gomes da Silva 

Pregoeira

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
AGÊNCIA GOIANA 

DE CO M UNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

1. Processo n° 200800028000364

2 Modalidade de
Licitação

Pregão n°. 006/2008/ Menor Preço por Lote

3.ldentificação do Termo Contrato n°. 019/2008
4. Objeto Contratação de empresa especializada para 

realizar o reparo nos equipamentos receptores de 
sinal satelital, utilizados para recepção dos sinais 
da T V  Brasil Central.

5. Valor R$ R$ 5.463,00 (cinco mil quatrocentos e 
sessenta e três reais).

6. Partes CPF-M F/
CNPJ-MF

03.520.902/0001-47
03.713.663/0001-41

Nome/Razão
Social

AGÊNCIA GOIANA DE COM UNICAÇÃO  

VATEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
7.

Vigência
Data do 

Início
16/07/2008

Data do Fim 06 (seis) meses contados a partir da entrega dos 
equipamentos restaurados.

8.Dotação Orçamentária 
/Fonte de Recursos

24.131.1859.2601.03.20 (Recurso Próprio), com 

natureza de despesa especificada no código 
3.3.90.39.15, Nota de Empenho n°.00015, datada 
de 10/07/2008, no valor de R$ 5.463,00 (cinco mil 
quatrocentos e  sessenta e três reais)

9. Data de Assinatura 16/07/2008.
10. Sujeição à Legislação 
Vigente

Leis Federais n°. 10.520/02 e 8.666/93, e  Decreto 
Estadual n°. 5.721/03.

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

AGRODEFESA -  Aviso de Homologação do Preaão Eletrônico n° 
012/2008 de 14/07/2008. Processo: 200700066004180 - lote único: 
Toner e outros materiais para impressora (diversos), para: 
Papelaria Tributária Ltda, CNPJ: n° 00.905.760/0004-90, no de 
valor R$ 16.000,00. Dotação Orçamentária: ação 
20.122.4001.4001, elemento de despesa 30, fonte 20, natureza 
3.3.90.30.45. Goiânia, 22 de julho de 2008. José Paula de Melo -  
Pregoeiro Substituto - Maurício Antônio do Vale Faria -

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.417

AGRODEFESA -  Aviso de Homologação do Preaão Eletrônico n° 
013/2008 de 15/07/2008, Processo: 200800066000583 - lote único: 
equipamento para Aferição e Análises Diversas, conforme edital, 
para: CENTERCAL METROLOGIA INDUSTRIAL LTDA-ME. CNPJ 
n° 07.443.420/0001-91, no valor R$ 15.385,00. Dotação 
Orçamentária: Ação 20.603.1009.1000, Elemento de Despesa 39, 
fonte 20, natureza 3.3.90.39.15. Goiânia, 2 2  de julho de 2008. 
José Paula de Melo - Pregoeiro Substituto - Maurício Antônio do

SECRETARIA DA FAZENDA
SEFAZ

SECRETARIA DA 
FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N° 20080000400084 - AUTUADO EM 03/01/2008.
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAZENDA, REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO DA FAZENDA JORCELINO

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL 
(PROCESSO N° 25714635/2004) - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO POR MEIO 
DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS - DARE). 
TIPIFICAÇÃO LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93 E SUAS

VALOR TOTAL: R$ 660.000,00 (SEISCENTOS E SESSENTA MIL REAIS). COM 
VALOR MENSAL POR DEMANDA DE R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 01/03/2008, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ 60 (SESSENTA) 
MESES, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI N.° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, SUJEITO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS COM O REFERIDO TERMO 
ADITIVO CORRERÃO NESTE EXERCÍCIO À CONTA DA VERBA N.” 2008 23 
04 04 122 0000 7.014 03.3.3.90.39.43 00, CONFORME DUEOF N.° 00039, DATADA 
DE 21/02/2008, NO VALOR DE R$495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E

ASSINATURA: 01/03/2008, REGIDO PELAS NORMAS DA LEI N” 8.666/93 E

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

ATO  DECLARATÓRIO DE NULIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS N°011/08 -SAT.

Declara a nulidade de docum entos fiscais que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da 
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 484, § 3o, do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, tendo em vista o 
que consta nos processos n°s 200800004010898 e 200800004008335.

DECLARA:

Nulo(s) o(s) seguinte(s) documento(s) fiscal(is):

EMPRESAS CCE MODELOS SÉRIE NUMEROS
SERVIÇOS TÉCNICOS E 
PEÇAS PI ELETRO LTDA

10.312.074-2 2 D-1 5149

M ARANATA AUTO 
SERVIÇOS LTDA

10.350.533-4 01 1 1269

Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aos 17 dias do m ês de julho de 2008.

PAULO DE AQUI AR  ALMEIDA 
Superintendfente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÃS
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O GERENTE DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS, no uso de 

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. \ °  SUSPENDER a inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, das 
empresas relacionadas no Anexo Único desta Portaria, tendo em vista sua situação irregular 
perante o fisco estadual, até a data da emissão do mesmo.

Art. 2o O contribuinte do ICMS que tiver sua inscrição suspensa não pode 
transitar com mercadoria, sob pena de apreensão da mesma, nem receber autorização para 
impressão de documentos fiscais ou para autenticação destes e de livros fiscais sendo que os 
documentos por eles emitidos ou a eles destinados não terão efeito algum, salvo como prova 
a favor do fisco.

Art. 3o Os sócios ou titulares de estabelecimento que possuam mais de uma 
inscrição estadual suspensa, ficam impedidos de cadastrar novo estabelecimento ou integrar 
o quadro social de empresa já inscrita exceto as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do Art 9o da Lei Complementar 123/06 até a regularização cadastral das 
mesmas.

Art. 4o Ficam os contribuintes com inscrição suspensa notificados a 
apresentar à Delegacia de sua circunscrição, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data 
de publicação desta Portaria, a documentação necessária à regularização da situação 
cadastral, a seguir enumerada:

I - livros fiscais e contábeis;
II - documentos fiscais utilizados ou não;

III - inventários de mercadorias e bens do ativo fixo;

IV - documentos relativos a despesas e receitas do estabelecimento;

V - Declaração Periódica de Informações - DPI;

VI - comprovantes dos pagamentos do ICMS;

VII - cópias do instrumento constitutivo do estabelecimento e suas alterações.

MINISTÉRIO PÚBLICO

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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VII] -  relativam ente ao estabelecim ento autorizado a utilizar Equipam entos 
E m issores de Cupom  Fiscal -  EC F’s5 leitura X  e leitura da M em ória Fiscal referente a todo 
o período de utilização dos equipam entos, efetuados na m esm a data da sua apresentação ou 
com unicado, acom panhadas, quando for o caso, do form ulário Pedido de C essação de Uso 
de Equipam ento Em issor de Cupom  Fiscal;

IX -  dem ais docum entos previstos na Instrução N orm ativa n° 606/03-G SF, 
de 27 de m aio de 2003, de acordo com o evento cadastral.

Art. 5o Presum em -se desaparecidos, destruídos, extraviados, inutilizados ou 
perdidos, decorrente do não atendim ento do disposto no artigo anterior, os livros, 
docum entos fiscais e Equipam entos Em issores de Cupom  Fiscal -  EC F!s autorizados para o 
estabelecim ento.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na  data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos, porém , a partir da data da suspensão cadastral da  em presa, constante do Anexo 
Único.

C U M PRA -SE e PUBLIQU E-SE.

G A BIN ETE DO GEREN TE D E INFO RM A Ç Õ ES E C O N Ô M IC O  FISCA IS, 
em Goiânia, aos ^ / d i a s  do m ês de ^ u l a / o  de 2008.

L e u g ê n i o ĝ é s a r -d a -s i l v a

Gerente da GIEF

ANAPOLIS

CCE

10.228.045-2 

10 332.086-5 

10.332.498-4 

10,352.959-4 

10.355 843-9 

10.360,359-0 

10.369.261-4 

10.374.808-3 

10.383.162-2 

10.388,676-1 

10.392.109-5 

10.400.892-0 

10.401 153-0 

10.402.821-1 

10.407 520-7 

10.408,837-0 

10.410.646-0 

10 412 479-2 

10.413.416-0 

10,413.548-4 

10 413.682-0 

10,414.186-7 

10.415.345-8

APARECIDA

CCE

10.142.298-9 
10.368 465-4 

10.370.044-7 

10.379.147-7 

10.388.116-6 

10.389.362-8 

10.394.199-1 

10.395.672-7

ANEXO UNICO

RAZAO SOCIAL

TRANSMONTES TRANSP DE CARG E CER LTDA 

AUTO VIACAO GARCIA LTDA 

CONSTRULARES DISTRIBUIDORA DE CIMENTOS LTDA 

MARCIO PEREIRA MARTINS 

TRANSPORTADORA GARCIA VASCONCELOS LTDA 

CAR COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

LUCIANO FELIPE DIAS 
PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS QUEIROZ 

SOUZA LEMES E CIA LTDA 

TOP TINTAS BRASIL LTDA 

PEDRO SOARES SOBRINHO 

JOAO PAULO COSTA 

TRANSPORTADORA LETICIA LTDA 

TRANSTALE NTO TRANSPORTES LTDA 

ADRIANO DA SILVA RODRIGUES 

MENDES E PAULA MEDICAMENTOS LTDA 

FRANCISCO MARIA DE CARVALHO FILHO 

JRM MEDICAMENTOS LTDA 

WENDERSON FERNANDES CAIXETA 

COMERCIO E DIST DE CARNES E FRIOS SAO JOSE LTDA 

M.C. COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA 

MARTINS & BARRETO COMERCIO DE PECAS LTDA 

HOLY BOARDS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

DEGOIANIA

RAZAO SOCIAL

1NCOMAC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME

JAGUAR PNEUS RECAPAGEM LTDA

GO METAIS INDUSTRIA E COMERCIO RECICLAGEM LTDA

CAROL ESPORTE & LAZER LTDA

EMOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TERTÚLIA INDUSTRIA E COMERCIO E ROUPAS LTDA - ME

ALVES E ARAUJO SUPERMERCADO LTDA

ALMIR FRANCISCO COSTA

APARECIDA DO RIO DOCE

CCE

10.423.777-5

BARRO ALTO 

CCE

10.413.081-4

BONFINOPOLIS 

CCE

10.396.225-5

CABECEIRAS 

CCE

10.208.068-2 

10.393.504-5 

10.399.279-0 

10,406,336-6

CAMPOS BELOS 

CCE

10 .316 073-6

CATALAO 

CCE

10.404.923-5

CERES 

CCE

10.403.051-8

CEZARINA 

CCE

10 335 564-2

CIDADE OCIDENTAL 

CCE

10.377,238-3 

10,392,370-5 

CRISTALINA 

CCE

10.412.831-3

RAZAO SOCIAL

WESLEI FERREIRA DE SOUSA - JURITA

RAZAO SOCIAL

MARIA NICE PEREIRA BR JNO REIS

RAZAO SOCIAL 

JOSINA DE MELO

RAZAO SOCIAL

ROBERTO JOSE DA SILVA SANDOVAL 

MARIA APARECIDA FERREIRA DE NORONHA GODOI 

MARCELLO DE CASSIO OLIVEIRA GOIS ME 

CJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

RAZAO SOCIAL

CELISNEI DO VALE DONATO

RAZAO SOCIAL
M D COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

RAZAO SOCIAL
J C DOS SANTOS EC IA LTDA

RAZAO SOCIAL
VALDA RESTAURANTE LTDA

RAZAO SOCIAL

MARIANA SOUSA ARAUJO 

DROGARIA GENERICA MARAJO LTDA

RAZAO SOCIAL

AC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

GOIANESIA

CCE RAZAO SOCIAL

10.364.517-9 ANA GONÇALVES DOS SANTOS-MODA MIUDA 

GOIANIA

CCE RAZAO SOCIAL

10.013,627-3 GERALDO BORGES CORREA

10.024 122-0 O A MARTINS

10 189.762-6 HENEDINA DULCINES MACHADO

10,246.421-9 WM IND E COM DE MAT DE LIMPEZA LTDA

10.248.066-4 MASSA MACIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

10.251.346-5 LORENZETTI E LORENZETTI LTDA

10,255 537-0 IRAIDES PEREIRA DA SILVA A GOIANA

10.269.004-0 BUFFET DIA A DIA ORG DE EVENTOS LTDA

10,284,128-4 PLANOSOLO TERRAPLENAGEM LTDA

10 284.668-5 EDSON RIBEIRO LISBOA

10.300.348-7 D'PAULA CRIACOES LTDA

10,306.647-0 RODOLESTE COMERCIO DE RODAS LTDA

10.323.536-1 DROGA PAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

10.326,174-5 GERCILON GUIMARAES

DATA SUSP,

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

DATA SUSP.

02/07/2008

03/07/2008

30/05/2008

03/07/2008

02/07/2008

03/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

DATA SUSP.

30/06/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2009

DATA SUSP.

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

04/07/2008

DATA SUSP.

30/06/2008

DATA SUSP.

02/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

03/07/2003

DATA SUSP.

04/07/2008

04/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

24/06/2008

24/06/2008

28/05/2008

03/07/2008

30/06/2008

03/07/2008

03/07/2008

30/06/2008

03/07/2008

28/05/2008

16/06/2008

03/07/2008

30/06/2008

30/06/2008

MOT,

388

366
388

388

388
388

388

386

MOT.

388

300
388

388

388
388

388

388

MOT.

388

MOT.

MOT.

388

388

MOT.

388

MOT.

388

MOT.

388

MOT.

388

MOT.

388

MOT.

MOT.

388

10.332,878-5

10.339.819-8

10,340,303-5

10.341.132-1

10,343.286-8

10.352.258-1

10.354,625-1

10.360.125-2

10.360,998-9

10.370.377-2

10.377.172-7

10.383.197-5

10.385.747-8

10.386.616-7

10.386.984-0

10.388,645-1

10.389,417-9

10.391.437-4

10.400,578-5

10.402.500-0

10.404.911-1

10.405.383-6

10.408,969-5

10.410,159-8

10,410.634-4

10.415.435-7

10.416.007-1

10.417.431-5

INHUMAS

CCE

10.415.036-0

10.417,508-7

ITAPACI

CCE

10.393.987-3

ITUMBIARA

CCE

10.416.101-9

JARAGUA

CCE

10,370.948-7

10.408,773-0

10,412,568-3

JATAI

CCE

10.429.695-0

LUZIANIA

CCE

10.423.340-0

N AZA RIO 

CCE

10.420.041-3

NIQUELANDIA

CCE

10.338.300-0 

10.364.390-7 

10.375.797-0 

10.384.717-0 

10.394.516-4 

10.410.045-1 

10.423.349-4 

NOVO GAMA 

CCE

10.425.895-0

PANIFICADORA PAO FAMÍLIA LTDA

BOMTEMPO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CLEIDES & NEVES LTDA

VAGNER VIEIRA DOS SANTOS

ERICH MARTINS

M M CONFECCOES LTDA

SUPERGIRASSOL & COSTA LTDA

COSTA COLARES COMERCIO LTDA ME

MIYAGUSUKU E SANTOS LTDA

MAURO V DA SILVA

FIBRAS FORT FORMULÁRIO CONTINUO LTDA 

LUZERLEIALVES MARQUES 

MARQUES E SOBRINHO COM DE VEICULOS LTDA ME 

GESNER CUSTODIO DE OLIVEIRA 

D A D E  SOUZA A FUTURISTA 

BENEDITA GULOSA LTDA 

JOICIANE ALVES TEIXEIRA TANAKA 

PLAY PLANET ENTRETENIMENTO ELETRONICO LTDA 

V F DA CUNHA RODOVALHO 

GP LAVA-RAPIDO LTDA 

WELBERTI DE CARVALHO FILHO

MORAES FERREIRA COM. DE MEDICAMENTOS E PERFUM LTDA 

ACESSO DISTRIBUIDORA DE TABACOS LTDA 

ELLIA MODA FASHION LTDA

PASTEL COM CAFE COMERCIO DE ALIMENTOS RÁPIDOS LTDA 

LC DA SILVA VARIEDADES ME 

J C R AZER EMBALAGENS 

JOAO PAULO VIEIRA DE PAIVA

RAZAO SOCIAL

TAME COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

VESTE & REVESTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RAZAO SOCIAL

OPCAO RESTAURANTE & BAR LTDA

RAZAO SOCIAL

ZUCLEIDE MEDEIROS MARIANO

RAZAO SOCIAL

TONNY PHILL INDUSTRIA E COM.DE CONFECCOES LTDA 

HAMZAH INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

KM TRANSPORTES LTDA

RAZAO SOCIAL

FRANCISCO BARROSO BRAGA

RAZAO SOCIAL

ESPACO GOSPEL LTDA

RAZAO SOCIAL

INTEGRAL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA

RAZAO SOCIAL

MARIA HELENA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA 

MERCADO ESTRELA GUIA LTDA 

MARIA APARECIDA DE SOUSA-MONTAGENS 

RETA TRASNPORTES E COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 

JX FERRAGENS LTDA.

MARLI PEREIRA SANTOS GUILHERME ME 

LAVALLE LOGÍSTICA LTDA

RAZAO SOCIAL

COMERCIAL IPE DE SECOS E MOLHADOS LTDA

PADRE BERNARDO

CCE RAZAO SOCIAL

10.407.448-5 DEUSLEI BARBOSA FIUSA

PARANAIGUARA

CCE

10.406.007-7

PLANALTINA

CCE

10.375.408-3

POSSE

CCE

10.396.443-6

10.401.636-1

RIO VERDE 

CCE

10.010.408-8 

10.374.628-5 

10.388.881-0

10.398.007-5 

10.425.281-2

RAZAO SOCIAL

RONALDO LORENA DOS SANTOS-ME

RAZAO SOCIAL

ISTANLEY GAS LTDA

RAZAO SOCIAL

SINVAL & CINTRA LTDA 

FARIAS & BATALHA LTDA

RAZAO SOCIAL

FERRAGISTA BRASIL LTDA 

CASA NOVA ACABAMENTOS LTDA 

FABIANE REBELATTO 

LUIZA G DO PRADO 

DROGARIA PHARMA VIDA LTDA ME

SAO LUIS DE MONTES BELOS

CCE

10.397.474-1

SAO SIMAO 

CCE

10.342.712-0 

10.414.976-0 

10.423.121-1

SENADOR CANEDO 

CCE

10.344.906-0 

10.366.285-5 

10.420.408-7

URUACU 

CCE

10.362.033-8 

10.383.769-8 

10.395.075-3

RAZAO SOCIAL

REZENDE E HONORIO INFORMATICA LTDA

RAZAO SOCIAL

EMERSON AGRIPINO DOS SANTOS 

FERNANDO ANTUNES TONACO E CIA LTDA 

LUCIMAR QUINTINO DA SILVA

RAZAO SOCIAL

OUROPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ROBERTA LUIZA RODRIGUES 

VJ SUPERMERCADO LTDA

RAZAO SOCIAL

MINERACAO PLANALTO LTDA 

GOPIZA LANCHONETE LAZER LTDA 

ANTONIO VALDECIR SARTURI TAUCHEN

VALPARAISO DE GOIAS

CCE RAZAO SOCIAL

10.348.685-2 MARCELO MAIA DA COSTA 
10.371.864-8 MARCIA REGINA MAURÍCIO DE OLIVEIRA

10.428.374-2 EVANDRO JOAQUIM DA SILVA

03/07/2008

04/07/2008

03/07/2008

24/06/2008

28/05/2008

01/07/2008

30/06/2008

30/06/2008

03/07/2008

04/07/2008

03/07/2008

01/07/2008

03/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

30/06/2008

03/07/2008

03/07/2008

01/07/2008

01/07/2008
24/06/2008

03/07/2008

24/06/2008

03/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

03/07/2008

01/07/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

03/07/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

DATA SUSP.

30/06/2008

DATA SUSP.

03/07/2008

03/07/2008

03/07/2008

DATA SUSP.

30/06/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

03/07/2008

DATA SUSP.

03/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

03/07/2008

04/07/2008

03/07/2008

04/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

03/07/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

DATA SUSP.

30/06/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

01/07/2008

DATA SUSP.

03/07/2008

01/07/2008

02/07/2008

04/07/2008

02/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

01/07/2008

03/07/2008

DATA SUSP.

27/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

DATA SUSP.

01/07/2008

03/07/2008

01/07/2008

DATA SUSP.

04/07/2008
03/07/2008

388

MOT.

388

388

MOT.

MOT.

388

MOT.

MOT.

MOT.

388

388

388

388

388

388

MOT.

388

MOT.

MOT.

388

MOT.

388

388

MOT.

388

MOT.

MOT.

388

388

388

MOT.

388

SECRETARIA DA FAZENDA  
DO ESTADO DE GOIAS

A GEREN TE DO VAPT -  VU PT, DA SUPERINTEND ÊNCIA DE GESTÃO 

ESTADU AL DA SECRETA RIA DA FA ZEND A DO ESTADO D E G O IÁ S, no uso das 

atribuições assumidas nos termos da Portaria n° 988/2008 -  GSF, de 10 de ju lho  de 2008, e 

tendo em  vista a m anutenção do Sistema de Gestão da Q ualidade -  SGQ pela NBR ISO

Art. I o Nom ear com o Representante de D ireção -  RD a servidora Neidim ar 

Luzia de Oliveira, ocupante do cargo Supervisor C, lotada na Secretaria da Fazenda do Estado 

de Goiás, com  atribuições de gerenciar e supervisionar as atividades relativas ao SG Q, a fim 

de assegurar a manutenção do Sistema na O rganização, m antendo informada a A lta Direção 

sobre todas as ações desenvolvidas, com  vistas a subsidiar a sua análise crítica e a m elhoria 

contínua, bem com o prom over a conscientização dos servidores sobre os requisitos gerais da 

Norm a NBR ISO 9001:2000 na Organização, garantindo a m anutenção do Certificado, 

conferido pelo BU REA U VERITAS Certification, expedido e registrado sob n° 186193.

Art. 3 o Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando, po r conseguinte, 

revogadas as portarias anteriores, referentes à adm inistração do Sistem a de Gestão da 

Qualidade da SEFAZ e as disposições em contrário.

GERÊNCIA DO V A PT -  VUPT DA SUPERINTEND ÊNCIA D E GESTÃO 

ESTA D U A L DA SECRETA RIA DA FA ZEND A DO ESTADO D E  GOIÁS, em Goiânia, aos

Ivone Kelly Coriolano Coutinho Ramos 
Gerenfé'do Vapt - Vupt

SECRETARIA DA FAZENDA  
DO  ESTADO DE GOEÁS

Portaria n° Y /2008 - GSF

O SECRETÁ RIO DA FAZENDA, no uso das atribuições assum idas nos 

term os da Lei nü 16.272, de 30 de maio de 2008, e tendo em vista a m anutenção do Sistema

Art. I o - Conferir à titular da Gerência do Vapt V upt da Superintendência da 

G estão Estadual da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás a autoridade sobre a gestão do 

Sistem a de Gestão da Qualidade desta Pasta, cabendo-lhe, em  decorrência, a responsabilidade 

pelo planejam ento e viabilização dos recursos necessários à m anutenção do referido Sistema.

Art. 2o - Esta Portaria entra em  vigor nesta data, ficando, por conseguinte, 

revogadas as portarias anteriores, referentes à adm inistração do Sistema de Gestão de 

Q ualidade da SEFAZ e as disposições em contrário.

GA BINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS,

JO R CELIN lM O SE BRAGA 
Scerçrano da Fazenda

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO

DECLARAÇÃO DE INEXÍGtBOJDADE DE LICÍTAÇÃO 0012/2008-SECIT.
DESPACHO N.° /20Q8 - SUPAF. Haja

vfsia a necessidade de contratar entidade para realização e emissão de 2a 
Via de Certidões de Casamento e de Nascimento, a fim de disponibilizar as 
pessoas carentes direitos mínimos de cidadania, qual seja de formalização 
do casamento e de nascimento, escolheu-se o CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL E DE PESSOAS NATURAIS E TABELJONATO DE NOTAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRIXAS, CNPJ n° 25.043.829/0001-00, conforme 
Justificativa constante dos autos e arrazoados da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, para ser contratada diretamente por inexigibiJidade e prestar o serviço.

Tudo com base em proposta apresentada pela 
interessada, que atende aos requisitos da qualificação legal e apresentou

Ao Gabinete da Secretária, para ratificação.
SUPERINTENDÊNCIA DE ACMNISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DA SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO, em Goiânia,

Superintendente de Administração e Finanças
Tendo em vista a atribuição a mim conferida e 

segundo permissão dada pelo art. 25, caput, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, RECONHEÇO e DECLARO 
inexigível a licitação para contratar o CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E DE 
PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CRIXAS, CNPJ nQ 25.043.829/0001 -OO, para realização e emissão de 
2a Via de Certidões de Casamento e Nascimento, a fim de disponibilizar as 
pessoas carentes direitos mínimos de cidadania, qual seja de formalização 
de 2a via de certidões de casamento e 2a via de certidões de nascimento, 
dentro do Projeto Estadual de Legalização Civil, a R$ 15,00 (quinze reais) 
peia 2S Via de Certidão de Casamento e de Nascimento, estimando-se 03 
(três) 2a via de Certidões de Casamentos e estimando 24 (vinte e quatro) 
2a Via de Certidões de Nascimento, custo total de R$ 405,00 (quatrocentos e 
cinco reais), tendo em vista a justificativa e fundamentos invocados nos 
autos n.° 200800014001154, cujos arrazoados adoto como próprios,

RATIFICO a Declaração de ínexigibilidade de 
Licitação, nos termos do artigo 26, da Lei Federai n.° 8.666/93 e alterações, 
considerando a justificativa, razões e fundamentos declinados nos autos 
acima referidos, independente de transcrição.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO, em Goiânia, aos____ dias do mês de_____________ de 2008.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N.” 017/2008
A Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho, com sede na 
Av. Universitária, n° 609, Setor Universitário, através de sua 
Secretária, determina o procedimento licitatórío a ser realizado 
pela pregoeira, usando a competência delegada na Portaria 
SEC n» 029/2008, publicada no D.O.E./GO rP  20.413 de 
18/07/08, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor p re ç o  global a ser realizado em sessão pública 
eletrônica em 06/08/2008, às 09:00 horas, através do site 
w w w .comDra6net.go.QQV.br, oriundo do processo n° 
200800014000943, solicitante Superintendência da Criança e 
do Adolescente, Programa: 2101.14.421.1900.2.779, Natureza 
de Despesa: 3.3.90.39.07, Forte: 00 (Estadual), Valor 
Estimado Total: R$ 61.560,00, destinado a fornecimento de 
refeições preparadas servidas em m a rm ite x  para a unidade 
sócío-educativa de Rio Verde, conforme condições e 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

Dep.a ESTADUAL F LÁ VIA MORAIS 

TATIANA MARCELLÍ FARIA

SECRETARIA-GERAL DA 
GOVERNADORIA

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO

A SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA, por intermédio de seu 
Pregoeiro, toma público, para fins de intimação e conhecimento a quem interessar possa, da 
realização do Pregão Eletrônico, apresentando o seguinte resultado:

PREGÃO
N.° PROCESSO N.° EMPRESA VENCEDORA

012/2008 200800043000173 METALCOURO IND. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA-ME -  ITENS 01 E 02.

Goiânia, 23 de julho de 2008.

VALTENO VIEIRA DA SILVA 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇAO

0  Estado de Goiás, através da Secretaria-Geral da Governadoria, por 
intermédio de seu Pregoeiro e  Equipe de Apoio, torna público aos interessados que fará 
realizar a licitação abaixo especificada cuja abertura ocorrerá na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua 82, Área, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 8o andar, Ala 
Oeste, Setor Sul, Goiânia -  Goiás, conforme Processo n.° 200800043000500, com recursos 
do Tesouro Estadual.

EDITAL
N.°

MODALIDADE TIPO OBJETO HORA DATA

017/2008 PREGÃO
ELETRÔNICO

MENOR
PREÇO

CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE GAS GLP, 
EM BOTIJÃO DE 90KG, AO 
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO 
TEIXEIRA.

9
HORAS 07/08/2008

Os interessados poderão obter o edital e demais informações através do site 
www.comprasnet.go.HQv.br, no endereço acima mencionado ou pelo fone/fax: 62 3201-5835, 
no horário de 8 às 12 e das 14 às 18 horas.

Goiânia, 22 de Julho de 2008.

VALTENO VIEIRA DA SILVA 
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

Processo n° : 200700006030870 Data : 04.10.07. 
Nome : Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP

Nono Termo Aditivo ao Convênio n° 6/01, que entre si celebram o Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria da Educação e a Agência Goiana de Transportes e Obras -

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
A despesa do instrumento convenial correrá a conta da seguinte dotação: 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo, para sua eficácia, deverá ser publicado no Diário Oficial 
do Estado, com encargos para a CONVENENTE I, de acordo com o parágrafo único

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO
Ficam inalteradas as demais cláusulas e disposições do Convênio n 6/01, não 
colidentes com o presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante daquele

DATA DA ASSINATURA: 16.07.08.

DOS SIGNATÁRIOS: A Secretaria da Educação; Procuradoria Geral do Estado e a 
Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP.

SECRETARIA D A  SAUDE 
D O  ESTADO DE G O IÁ S

Gabinete do Secretário

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CONVOCAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO RELATIVOS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OBJETO DO 
EDITAL N°. 001/2008

EDITAL N° 012/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública a  convocação do candidato 
ALEXANDRO ULISSES NOGUEIRA, aprovado no Processo Seletivo Simplificado objeto 
do Edital n° 001/2008, de conformidade com o  resultado final veiculado no ANEXO I, do 
Edital n°. 001/2008, para a celebração do respectivo contrato de pessoal por tempo 
determinado, nos termos da Lei Estadual n°. 13.664/2000, cujo agendamento para a 
realização do exame médico admissional, bem como a documentação necessária e os 
procedimentos pertinentes encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 
w w w .s a u d e .Q o .a o v .b r .

Goiânia, 21 de junho de 2008.

Helio Antonio de Sousa 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA D A  SAUDE 
D O  ESTADO DE G O IÁS

Superintendência de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONVÊNIO 01/2008 - GCC/SES

P ro c e s s o  n° 20 0600010013909 , au tuado  em  17/11/06.
Objeto: Convénio de financiamento no valor de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil, 

oitocentos e oitenta reais) relativo ao projeto “Amigo Caminhoneiro”, tendo 
como objetivo proporcionar informações para a prevenção de 
DST/HIV/AIDS sendo importante para um melhor enfrentamento das 
situações vivenciadas por esta população. As despesas serão custeadas

Convenente : O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniado : CENTRO DE APOIO AO DOENTE DE AIDS - CADA
Data de vigência:0  prazo de será de 12 meses a partir de 17 de julho de 2008.

- Dr. NORIVAL DE CASTRO SANTOMÉ

- Dr. CAIRO ALBERTO DE FREITAS
Secretário de Estado da Saúde 

Sr. PATRÍCIA FABIANA DE FREITAS DOMINGOS M ACHADO

SECRETARIA D A  SAUDE 
D O  ESTADO DE G O IÁS

Superintendência de Administração e Finanças 
Gerência de Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONVÊNIO 022/2007 - GCC/SES

Processo n° 200600010013906, autuado em 17/11/06.
Objeto: Convénio de financiamento relativo ao projeto “Alimentação 

Potencializada Positiva” da instituição Grupo AAVE, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), visando oferecer ao portador do vírus 
Hl V/AIDS informações e técnicas sobre a compra e preparo de alimentos, 
bem como alimentar-se evitando desperdícios, envolvendo higiene 
alimentar e pessoal de cada portador. As despesas serão custeadas pelo

Convenente : O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniado : ASSOCIAÇÃO GRUPO AIDS, APOIO, VIDA, ESPERANÇA-

Data de vigência:0  prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze)

- Dr. NORIVALJ3E CASTRO SANTOMÉ

- Dr. CAIRO ALBERTO DE FREITAS
Secretário de Estado da Saúde 

Sra. MARGARET MARY HOSTY

ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Polícia M ilitar/CAL 
Gerência de  Suprim entos

EXTRATO DE TERM O DE HOM OLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL n 0 
008/2008

As 08:57 horas do  dia 30 de junho de 2.008, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o  Sr. Ernesto Guim arães Roller, A utoridade C om petente da 
SECRETARIA DE SEG URANÇA PÚBLICA - PM GO-CAL, hom ologa a adjudicação 
referente ao Processo 200800002001690, Pregão 008/2008.
Item n°: 1
Produto/Serviço: medalha para condecoração 
Situação: ADJUDICADO
Hom ologado à em presa: 02.514.575/0001-58 - Form alta Industria Com ercio De 
Artigos Militares Ltda 
V a lor Total: R$ 144.000,00 
Item n°: 2
Produto/Serviço: medalha para condecoração 3.
Situação: ADJUDICADO
H om ologado à em presa: 01.186.098/0001-86 - Metalcouro Ind. Com ércio E 
Representações Ltda -Me 
Va lor Total: R$ 18.000,00 
Item n°: 3
Produto/Serviço: panóplia base madeira 240 x  200 mm.
Situação: ADJUDICADO 
Hom ologado à empresa:
Representações Ltda -Me 
Valor Total: R $18.300,00 
Item n°: 4
Produto/Serviço: pasta ( d ive rso s ) .
S ituação: ADJUDICADO
Hom ologado à empresa: 09.016.162/0001-92 - Fortem il Industria E Com ercio Ltda 
Valor Total: R$ 56.000,00 
Item n°: 5
Produto/Serviço: porta comenda placa acrílico ou plás. revestido em  camursa. 
Situação: ADJUDICADO
H om ologado à em presa: 02.514.575/0001-58 - Form alta Industria Com ercio De 
Artigos Militares Ltda 
V a lor Total: R$ 1.500,00

01.186.098/0001-86 - M etalcouro Ind. C om ércio E

Produto/Serviço: ESCARAPELA RO SETA EXTERNA.

Homologado à empresa: 02.514.575/0001-58 - FORMALTA INDUSTRIA COMERCIO

Estado de Goiás 
Secretaria de  Estado da Segurança Pública 

Polícia M ilitar/CAL 
Gerência de Suprim entos

EXTRATO DE TER M O  DE HO M O LOGAÇÃO DO PREG ÃO  PR ESENCIAL n.° 
010/2008

A s 10:28 horas do  dia 08 de ju lho  de 2.008, após constatada a regularidade dos atos 
procedim entais, o  Sr. E rnesto G uim arães Roller, A utoridade C om petente da 
SECRETARIA DE SEG URANÇA PÚBLICA - PM GO-CAL, homologa a adjudicação 
referente ao P rocesso 200800002002093, Pregão 010/2008.
Item n°: 1
Produto/Serviço: FERRADURA 2 NG 
S ituação: ADJU D IC AD O
Hom ologado à em presa: 57 .222.234/0001-09 - O LIVIO  M ARTINS DE LARA EPP 
Valor Total: R$ 1.494,00 
Item n°: 2
Produto/Serviço: FERRADURA 3 NG 
Situação: ADJU D IC AD O
H om ologado à em presa: 57 .222.234/0001-09 - O LIVIO  M ARTINS DE LARA EPP 
Valor Total: R$ 1.260,00 
Item n°: 3 
Produto/Serviço:
Situação:
Hom ologado à em presa:
Valor Total:
Item  n°: 4
Produto/Serviço: FERRADURA 5 NG 
Situação: ADJUDICADO
H om ologado à em presa: 57 .222.234/0001-09 - O LIVIO  M ARTINS D E LARA EPP 
Valor Total: R$ 849,00 
Item n°: 5
Produto/Serviço: FERRADURA 6 NG 
Situação: ADJUDICADO
Homologado à empresa: 57.222.234/0001-09 - OLIVIO MARTINS DE LARA EPP 
Valor Total: R$ 704,00 
Item n°: 6
Produto/Serviço: C RAVO S E-4 
Situação: ADJUDICADO
Homologado à empresa: 57.222.234/0001-09 -  OLIVIO MARTINS DE LARA EPP 
Valor Total: R$ 3.628,80

FERRADURA 4 NG 
ADJUDICADO
57.222.234/0001-09 - O LIVIO  M ARTINS DE LARA EPP 
R $1 .009,20

Ernesto Guimarães Roller 
Secretário da Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.°

As 08:49 horas do dia 04 de ju lho  de 2.008, após constatada a regularidade dos atos 
procedim entais, o  Sr. E rnesto G uim arães Roller, Autoridade Com petente da 
SECR ETAR IA  DE SEG URANÇA PÚBLICA - PM GO-CAL, hom ologa a ad judicação 
referente ao P rocesso 200800016001408, Pregão 013/2008.

Produto/Serviço: M ATÉRIAIS ELETRICOS E CORRELATO S ( DIVERSOS ).

H om ologado à empresa: 07.908.408/0001-05 - VHPM  Com ercial De Ferragens Ltda

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2008 

PROCESSO: 200700011000290 de 05/06/2007 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OPERACIONAIS DE

TIPO :M enor Preço por Lote, na form a da Lei n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual n° 5.721 de 27 de fevereiro de 
2003, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas 
d isposições fixadas nos citados editais e seus anexos, cujas 
cópias encontram-se à disposição dos interessados no setor de 
lic itações no endereço abaixo citado e nos Sites: 
www.com prasnet.ao.aov.br e www.bom beiros.ao.aov.br

ABERTURA: Dia 06/08/2008 às 09:00 horas

LOCAL: Av. Anhanguera n° 6.750, Setor Aeroporto, Goiânia-GO

RECURSO: Tesouro Estadual -  Fonte 00

Erdebane RODRIGUES Monteiro Jún ior -  1o TEN QOC

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Celg

GOVERNO DO , 
ESTADO DE GOIAS
Desenvolvimento «

□CELG
W Ê Ê Ê Ê m  OKtRIlUIÇÃO

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° PR -  CPL -  9.0002/08- DA 
TIPO: MAIOR LANCE.

A CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, através da Comissão 
Especial de Licitação, instituída pela Portaria n° 104/08 de 13.05.08, 
informa que por interesse da Administração, e para conhecimento 
dos interessados, que a data marcada para a abertura da licitação 
acima mencionada foi adida, conforme a seguir:
Data de Abertura da Licitação: 
Dia 22 de ju lho de 2008, às 14h30min. 
ADIADA PARA O DIA 
05.08.02008 ÀS 14h30min.. 
Mantendo-se inalteradas as demais condições do Edital.
Local para obtenção do Edital / informações: Rua 02 s/n Q. A-37, 
Setor Jardim Goiás, Goiânia -  Go., das 08:00 as 11:30 e das 14:00 
as 17:30 horas, fone: 0XX 62 -  3243 - 2322.

PR -  CPL - Comissão Permanente de Licitação

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comDra6net.go.QQV.br
http://www.comprasnet.go.HQv.br
http://www.saude.Qo.aov.br
http://www.comprasnet.ao.aov.br
http://www.bombeiros.ao.aov.br
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O  C E L G
W  WSTWIUKÃO

GOVERNO DO , 
ESTADO PE GOIAS
Desenvolvim ento com ResponsablIW ade

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° PR-CPL- 6.0072/08-DT
OBJETO (síntese): Contratação dos serviços de obras Civis e 
Eletromecânicas, para instalação de 2° TRAFO -  69/34, 5,13, 8  
kV -  6 / 8  MVA na SE São Domingos.
Data da Abertura da Licitação: 12/08/08 às 10h 30min 
Categorias: C3 e D2 
Orçamento Celg: R$ 499.448,57

VALOR EDITAL/ANEXO (S): R$ 10,00 (vinte reais).
Local para obtenção do Edital /  informações: Rua 02 s/n Q. A-37 
acesso pelo DEPTO. DE TRANSPORTES, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia - Go, fone: 0XX 62-3243-2322.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO_____________

□CELG GOVERNO DO , 
ESTADO DE GOIAS
Desenvolvim ento com Responsabilidade

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 2.0167/07-PR
(Lei n.° 8.666/93, Art.109, § 1o)

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria PR -  
CPL - 0294/07, de 27.12.07, no uso de suas atribuições, e 
conforme Atas de Revisão dos Atos, dos dias 17 de junho de 2008 
e 22 de julho de 2008, respectivamente, informa que além das 
licitantes habilitadas, conforme publicação no Diário Oficial do 
Estado de n° 20.392, de 19 de junho de 2008, considerar também 
habilitadas as licitantes a seguir
1 - EMPRESAS HABILITADAS:

1 Andrade Advogados Associados S/S;
2 Innocenti Advogados Associados;
3 Lasmar e Lana Advogados;
4 Rodrigues Ferreira Gomes Dias Advogados Associados S/S;
5 Gualberto e Bastos Advogados Associados S/S;
6 Lobo, Machado e Wernick Advogados Associados S/S

2 - A data para a abertura dos envelopes contendo as propostas 
técnicas das licitantes habilitadas, fica definida para o dia 06.08.08 
às 8h30min, na Comissão Permanente de Licitações, no endereço 
citado no parágrafo 3o do Edital.
Telefones: 0XX 62 3243 2322/2598 - Fax: 0XX 62 3243-2422.

PR-CPL - Comissão Permanente de Licitações/PR-DPMS -  
Departamento de Cadastro e Licitações de Obras e Serviços de 

Engenharia

DESPACHO DE DIRETORIA N° 036/08

A Diretoria da CELG Distribuição S.A. -  CELG D, no uso de suas atribuições e,

considerando a necessidade de aquisição de um painel vão de LT 230 kV e um 
painel vão de LT 138 kV, conforme CI-DT-SES 063/08, de 22 de abril de 2008, fl. 77 do 
processo 08/40481-2;

de 1993;
considerando o que dispõe o inciso IV, artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho

considerando o teor do Processo CELG D 08/10481-2;

considerando que o aludido processo foi objeto de análise da Superintendência de 
Controle Interno da Secretaria Estadual da Fazenda;

40417/2007,
considerando ainda que a aquisição respalda-se na Reserva Financeira n°

R E S O L V E

1. aprovar a contratação direta dos citados equipamentos na empresa Arteche EDC 
Equipamentos e Sistemas S/A, no valor de R$ 241.257,13 (duzentos e quarenta e um 
mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e treze centavos), conforme proposta na fl. 80 do 
aludido processo de compra;

2. determinar que o Departamento de Comunicação Social e Marketing -  PR-DPCK, 
proceda à publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 5 
(cinco) dias, atendendo ao disposto no art. 26, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações;

3. determinar à Superintendência de Logística e Suprimento -  DA/SPLS, que proceda à 
emissão e ao gerenciamento do contrato, bem como à publicidade dos presentes 
documentos.

Devem os setores competentes dar cumprimento ao presente despacho.

Cumpra-se.
Dê-se ciência aos interessados.

Goiânia, 22 de julho de 2008

^  _ ry EnioÀnd^

Diretor Eçonômico-Financeiro

Presidente

Andrade Lima 
omercial

PR-SEG/S.H.

Saneago

SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que recebeu da Secretaria 

do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Licença de Instalação Ampliação n°225/2008 

com validade de 18/04/2010, visando a ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário no 

município de Planaltina, processo n°5301.04497/1999-1.

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que recebeu da Secretaria 

do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Licença de Instalação Ampliação n°211/2008 

com validade de 17/04/2010, visando a ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário no 
município de Itumbiara, processo n°5301.00349/1996-1.

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que recebeu da Secretaria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Licença para Resgate de Fauna/Pesquisa 
Científica n°021/2008 com validade de 28/05/2009, visando a Coleta e Manejo da Fauna I 
Silvestre no município de Goiânia, processo n°5601.3 5 541 /2005-4. j

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o ]

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que em sua sede, sala 32, 
sito à Av. Fued José Sebba n° 1245, Setor Jardim Goiás, nesta Capital, em sessão 
pública, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual n° 
5.721, de 27 de fevereiro de 2003, Decreto Estadual n° 5.8I8 de 25 de agosto de 2003 e, 
subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93, fará realizar as licitações abaixo 
relacionadas, na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço.
Os objetos destes editais correrão à conta dos recursos financeiros oriundos da 
Saneamento de Goiás S/A -  SANEAGO.
Os Editais e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no
site:.www.saneaao.com.br. ........ ........ ....

N° ! OBJETO | DATA ! HORA |

082/2008

PROCESSO N°.

AQUISIÇÃO DE DPD FREE CHORINE, 
RANGE 0 A 2,0 MC/L, CAT. 21055-69,
10ML, 100 PIIXOWS, HACH OU

200800038000636 SIMILAR (MATERIAL DE 06/08/08 :14:00
GOVERNADORIA REPOSIÇÃO), DESTINADO À

« ... ^ 0 REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO 
Proc. N 3879/2008 ALMoXARIFADO DA SANEAGO.

Saneago '

083/2008 

PROCESSO N°. 

200800038000634 

GOVERNADORIA 

Proc. N° 4965/2008 

Saneago

AQUISIÇAO
ESCAVADEIRA

DE RETRO- i

CONVENCIONAL, 06/08/08 !
DESTINADA A CIDADE DE JATAI, 
NESTE ESTADO.

Goiânia, 22 de julho de 2008

15:30

Adm. Leovaldo RSafigues da Cunha 
Presiderne daPR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA 
MODALIDADE : TOMADA DE PRECOS

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que em sua 
sede, sala 32, sito à Av. Fued José Sebba n° 1245, Setor Jardim Goiás, nesta 
Capital, em sessão pública, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e posteriores alterações, fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço.
O objeto deste edital correrá à conta dos recursos financeiros oriundos da 
Saneamento de Goiás.
O Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site:.www .saneago.com.br.

N° OBJETO DATA HORA
EXECUÇÃO, SOB REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS i 
E EQUIPAMENTOS, DAS OBRAS DE 

! IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE 12/08/08 14:00; 
(SISTEMA AEROPORTO), COMPOSTO 
DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE 
CONCRETO CAP. 200 M3 COM TORRE 
DE 12 M E CASA DE CLORAÇÂO 
PADRÃO, NA CIDADE DE SÃO LUÍS DE 
MONTES BELOS, NESTE ESTADO.

3 .3 -007/2008  

PROCESSO N°. 

200800038000597 

GOVERNADORIA 

PROCESSO N°. 

8417/2004 

SANEAGO

Goiânia, 22 de julho de 2008

Adm. Leovaldo Kâtfngues da Cunha 
Presidente da PR-CL

Iquego
Indústria Química do Estado de Goiás S.A.

AVISO DE EDITAL

N°. 200800038000376 
PREGÃO N°. 019/08 
Processo n° 426/2008 - IQUEGO 
Tipo: M enor Preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO  
E UTILITÁRIO DE FABRICAÇÃO NACIONAL.

Abertura: 07.08.2008 
Horário: 09:00 horas
Legislação: Lei n° 8.666/93 com as alterações posteriores.
Local: Avenida Anhanguera n° 9.827, Bairro Ipiranga.
Fone: 62 -  3235-2900 - ramal: 2915 
Cópias do Edital encontram -se à d isposição dos interessados 
no endereço acima e nos sites www.iquego.com .br e 
w w w .com prasnet.qo .gov.b r.

Karina Duarte Lopes Nascimento 
Pregoeira

Dr. Pedro Canedo 
Diretor Presidente

Casego
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás -  em liquidação

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
O liquidante da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás -  em liquidação 
convoca os senhores Acionistas para reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
no dia 22 de agosto de 2008, às 09:00 ( nove ) horas, na sede da Companhia de 
Armazéns e Silos do Estado de Goiás -  em liquidação, localizada na Av. Laurício Pedro 
Rasmussen n° 2.535 casa 01 Vila Yate, nesta capital, com o fim deliberar sobre os

a) Examinar, discutir, apreciar e deliberar sobre as Demonstrações Contábeis e 
Financeiras referente ao exercício de 2007, 

b} Eleger membros do Conselho Fiscal;
c) Eleger membros do Conselho de Administração;
d) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Nazareno Roríz Neto
Liquidante

13.775

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.saneaao.com.br
http://www.iquego.com.br
http://www.comprasnet.qo.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA  
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA ADMINISTRATIVA n° 332-2008/PR

0  Presidente do instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado de Goiás - IPASGO, usando de suas atribuições legais de acordo com o disposto no 

Decreto de 20 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás no dia 

20/06/2008, e nos termos do art. 29 do Decreto n° 5.925, de 26 de março de 2004.

Considerando o que consta no Despacho "PC” n° 440/2008, exarado pela 

Procuradoria Jurídica do IPASGO, no Processo n° 4-9-0645886/2006,

RESOLVE:

Nos termos do inciso II, alínea “a” do art. 2\  inciso II do art. 3’ , § 1o do art. 4o, 

da Lei 15.150, de 19 de abril de 2005, fica CONCEDIDA aposentadoria voluntária a 

LUSCELI DE SOUSA LÜZADA PEREIRA, ocupante do cargo de Escrevente Juramentado e 

Suboficial junto do Cartório de Registro de imóveis e Tabelionato de Notas, do Distrito 

Judiciário de Santa Rosa, da Comarca de Petrolina de Goiás-GO, com proventos integrais 

por contar com mais de 30 (trinta) anos de contribuição.

CUMPRA-SE E PUBLIGUE-SE.

de 2008.
Gabinete da Presidência do Ipasgo, em Goiânia, aos 22 dias do mês de julho

Geraldo Lemos Scarulles 
Presidente do IPASGO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA  
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2008

Processo n° 4-9-0892750/2007

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado de Goiás - IPASGO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 013/2008, e com 
fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do 
referido PREGÃO, tipo “menor preço” , destinado à Aquisição de Material Gráfico, que teve 
como vencedora a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, com o valor total 
de R$39.373,98 (trinta e nove mil trezentos e setenta e três reais e noventa e oito 
centavos).

Goiânia, 22 de julho de 2008.

GERALDO LEMOS SCARULLES
Presidente do IPASGO

UEG

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS
CGC n° 01.112.580/0001-71 - CEP: 75.110-390 - Anápolis -  Goiás

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n° 200600020011500

Modalidade de Licitação: Concorrência 
Identificação do Termo: Contrato 031/2006.
Objeto Original: Prestação de serviços de manutenção mecânica 
e elétrica, com fornecimento de peças e acessórios em geral para 
os veículos pertencentes a frota da Universidade Estadual de

Valor Original: R$ 179.076,00 {cento e setenta e nove mii e

Partes: Fundação Universidade Estadual de Goiás -  FUEG, CNPJ 
n° 01.112.580/0001-71 e a empresa Wanderson Alves da Silva, 
CNPJ n° 07.267.538/0001-06.
Vigência Original: Início -  01/08/06 , Final -  31/07/07.
Dotação Orçamentária: 6001 12 122 4001 4.001 03 33.90.30.35 e

Procedimento -  Descrição da Modificação: Prorrogação da 
vigência por mais um período de 1 2  (doze) meses.
Vigência: Início -01/08/08 Fim -  31/07/09.
Valor: R$ 186.042,00 (cento e oitenta e seis mil e quarenta e dois

Data de Assinatura da Modificação: 21/07/2008.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei n° 8666/93 e suas alterações

Gerência de Contratos e Convênios, 2 1  de julho de 2008. 

Francisco Afonso de Paulo 
Gerente de Contratos e Convênios

U N IV E R S ID A D E  E S TA D U A L DE G O IÁ S

A V IS O  DE iN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC ITAC Ã O

O Reitor da Universidade Estadual de 
Goiás, através da Comissão Perm anente de Licitação, torna 
público que foi feita a Inexigibilidade de Licitação para 
aquisição de 200 .000  digiselos e 150.000 lâminas 
grafitadas, a serem utilizados na identificação de candidatos 
nas Provas Prática de Direção (U EG /D ETR A N ), à favor da 
em presa D IG IS E L O  B R A SIL  C O M E R C IA L IZ A Ç Ã O  DE  
P R O D U TO S  G R Á FIC O S  DE S E G U R A N Ç A  LTDA, 
perfazendo-se o valor total de R $64 .500,00  (sessenta e 
quatro mil e quinhentos reais), conforme processo n° 
200800020003127 , com base no Art. 25, inciso I, da Lei 
8 666 /93  e suas posteriores alterações, cujas despesas 
correrão à conta orçamentária
2008 .6001 .19 -364 .1911 .2836 .03 .20  -  33 .90 .30 .22 , Fonte: 
Recursos Próprios (20).

G A B IN E TE  DA R E ITO R IA  DA  
U N IV E R S ID A D E  E S TA D U A L DE G O IÁ S , em  A nápo lis , 
aos 2 1  d ias  do  m ês de ju lh o  de  2008.

Prof. Lu iz  A n tôn io  A rantes  
R eito r

TRIBUNAL DE CONTAS 
Acórdãos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 
DIVISÃO DOS CARTÓRIOS DE CONTAS

ACORDAO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
gestor do fundo)
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
fundo)
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
gestor do fundo)
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.° 
Processo n.° 
Assunto 
Órgão/Entidade

0855, de 14/05/2008 
23246359
Prestação de Contas de Adiantamento 
Secretaria Geral da Gestão 
Carlos Rosa Melo 
Maio de 2003 
R$64.000,00
Julgada Regular com Ressalva (aplicar multa de R$243,76 ao

0865, de 15/05/2008 
200700047000387
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas

Março de 2005

Julgada Irregular
0866, de 15/05/2008 
200700047000385
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas

Setembro de 2004

Julgada Irregular 
0872, de 15/05/2008 
4349490
Tomada de Contas
Prefeitura de Alvorada do Norte (GO)
Lázaro Ferreira Gonçalves

R$21.821,31 
Julgada Regular
0894, de 28/05/2008 
200700047000039
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
David Chagas Coutinho
Julho de 2003
R$240.229,39
Julgada Irregular (aplicar multa de R$3.000,00 ao gestor do fundo)
0895, de 28/05/2008 
200700047000037
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
David Chagas Coutinho
Maio de 2003
R$226.627,50
Julgada Irregular (aplicar multa de R$3.000,00 ao gestor do

0901, de 28/05/2008 
20880685
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Agência Goiana de Comunicação (AGECOM)

Novembro de 2000 
R$589.482,57
Julgada Regular com Ressalva
0902, de 28/05/2008 
26356945
Prestação de Contas de Adiantamento 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária 
Mauro César Rodrigues 
2004
R$15.100,00
Julgada Regular com Ressalva (aplicar multa de R$1.500, 00 ao

0903, de 28/05/2008 
15337839
Tomada de Contas
Secretaria de Estado da Fazenda
Denerson Dias Rosa

R$25.494,60 
Julgada em Débito
0904, de 28/05/2008 
7499124
Tomada de Contas
Secretaria de Estado da Fazenda
Benjamin Gonçalves Camargo

R$18.046,01 
Julgada em Débito 
0906, de 29/05/2008 
28588959
Prestação de Contas da Movimentação Orçamentária e Financeira 
Fundo Especial de Reestruturação do Estádio Serra Dourada 
Talles Alves Barreto 
Janeiro de 2006

Julgada Regular
0912, de 29/05/2008 
20883811
Prestação de Contas de Convênio
Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho (SECT) 
Organização das Voluntárias de Goiás (OVG)

R$533.728,53 
Julgada Regular
0913, de 29/05/2008 
16044789
Prestação de Contas de Convênio

Secretaria Especial da solidariedade Humana (SESH) 
Prefeitura de Abadiânia (GO)

R$16.933,54
Julgada Regular com Ressalva
0926, de 04/06/2008 
200600002002445
Prestação de Contas de Adiantamento 
Polícia Militar do Estado de Goiás

Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Estado de Goiás
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
gestor do fundo)
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
valor de R$300,00)

Valdeir Alves Arantes 
Julho de 20 06 
R$22.400,00
Julgada Regular com Ressalva
0927, de 04/06/2008 
22173870
Prestação de Contas de Adiantamento 
Agência Goiana do Sistema Prisional 
José Eustáquio do Amaral 
Maio de 2002 
R$41.647,78
Julgada Regular com Ressalva
0928, de 04/06/2008 
27807770
Prestação de Contas de Adiantamento 
Diretoria Geral da Polícia Civil 
Alessandra Cristina Felisberto 
Setembro de 2005 
R$50.000,00
Julgada Regular com Ressalva
0929, de 04/06/2008 
25453998
Prestação de Contas de Adiantamento
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do

Sebastião Balbino Guimarões
Maio de 2004
R$6.000,00
Julgada Regular com Ressalva
0930, de 04/06/2008 
23394226
Prestação de Contas de Adiantamento 
Secretaria de Segurança Pública e Justiça 
Antônio Carlos de Macedo Chaves 
Setembro de 2003 
R$10.000,00
Julgada Regular com Ressalva
0931, de 04/06/2008 
17909554
Prestação de Contas de Convênio 
Secretaria Especial da solidariedade Humana 
UNIVIDA Jussara (GO)

R$5.000,00
Julgada Regular com Ressalva
0932, de 04/06/2008 
16044843
Prestação de Contas de Convênio 
Secretaria Especial da solidariedade Humana 
Prefeitura de Santa Helena de Goiás

R$10.933,44
Julgada Regular com Ressalva
0933, de 04/06/2008 
28049349
Prestação de Contas de Adiantamento 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária 

Ricardo Luiz Jayme 
Setembro de 2005 
R$5.500,00
Julgada Regular com Ressalva (aplicar multa de R$1.500,00 ao

0934, de 04/06/2008 
12265047
Prestação de Contas de Convênio 
Fundação Estadual de Ciência e Tecnologia
Empresa Goiana de Pesquisa Agropecuária - EMGOPA (extinta) 

R$369.255,15
Julgada Regular com Ressalva 
0942, de 05/06/2008 
22976000
Prestação de Contas de Adiantamento 
Secretaria de Indústria e Comércio 
Magali Gomes Camargo 
2003

R$4.320,00 
Julgada Regular com Ressalva 
0960, de 12/06/2008 
17048141
Prestação de Contas de Adiantamento 
Junta Comercial do Estado de Goiás 
Oscar de Urzeda Ferro 
Junho de 1998 
R$300,00
Julgada Irregular(aplicar multa de R$600,00) (em débito no

ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓAACORDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO
ACÓRDÃO N.°
Processo n.°
Assunto
Órgão/Entidade
Responsável
Mês/Ano
Valor
DECISÃO

0976
27566633
Prestação de Contas de Adiantamento 
Secretaria de Segurança Pública e Justiça 
André Luiz de Souza Oliveira 
Outubro de 2 005 
R$20.000,00
Julgada Regular com Ressalva
0977
25807692
Prestação de Contas de Adiantamento 
Secretaria de Segurança Pública e Justiça 
Antônio Carlos de Macedo Chaves 
Janeiro de 2005 
R$20.000,00
Julgada Regular com Ressalva 
0978, de 18/06/2008 
24650323
Prestação de Contas de Adiantamento 
Agência Goiana de Desenvolvimento Industrial 

Paulino Gomes Taveira 
Setembro de 2003 
R$6.366,00
Julgada Irregular (aplicar multa de R$243,76 ao ordenador)
0995, de 19/06/2008
18170625
Prestação de Contas de Adiantamento 
Diretoria Geral da Polícia civil 
Iracema Alves da Costa Lima 
Setembro de 1998 
R$
Arquivamento
1001, de 25/06/2008 
200700047001729
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Fundo de Capacitação do Servidor Público

Março de 2007 
R$1.667,50 
Julgada Regular
1002, de 25/06/2008 
200700047000409
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas - AGETOP

Abril de 2001

Julgada Irregular (aplicar multa de R$3.000,00 ao ordenador)
1004, de 25/06/2008 
27913481
Prestação de Contas de Adiantamento
Agência Goiana do Sistema Prisional
José Eustáquio Amaral
Janeiro de 2006
R$48.996,65
Julgada Regular
1005, de 25/06/2008 
200600047004227
Prestação de Contas da Movimentação Orçamentária e Financeira 
Tribunal de Contas dos Municípios

Agosto de 2006

Julgada Regular
1008, de 26/06/2008 
23246359
Prestação de Contas de Adiantamento
Gabinete Civil da Governadoria
Carlos Rosa de Melo
Maio de 2003
R$64.000,00
Julgada Regular
1009, de 26/06/2008 
200700047001824
Prestação de Contas da Folha de Pagamento de Pessoal 
Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas - AGETOP

Setembro de 2006

Julgada irregular (aplicar multa de R$243,76 ao ordenador)
1019, de 26/06/2008
7500165
Tomada de Contas
Agência Estadual de Leopoldo de Bulhões
Cássio Gomes de Almeida
1990

Julgada Regular
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
Editais de Comunicação

Cerâmica Alvorada LTDA inscrita no CPNJ 26.698.027/0001-93 situada na 
Rod. Go 330 km 10 Zona Rural Campo Limpo-Go, torna publico que requereu 
junto a Agencia Ambiental de Goiás a taxa de licenciamento de instalação e

13.849  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

VOLM AR JOSE MAGGIONL CPF: n° 438 316 131 -  68. Toma oúblico 
que requereu iunto a Agencia Goiana de Meio Ambiente Licença de 
instalação e de Funcionamento para a atividade de irrigação áo tipo Pivô 
Centrai, Fazenda Ariranha, Koá. Br 364, km 215, Jatai, Goiás Zona rural de
Jatai-G O . .„  _ _ _13.822  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

BOA ESPERANÇA ARMAZÉNS GERAIS LTDA. CNPJ: 
08.005015/0001 -  54. Rod. Br 364, km 215, Jataí, Goiás. Torna público 
que requereu junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente a renovação da 
licença de Funcionamento para a atividade de secagem e armazenamento
de grãos. -  Zona rural de Jatai -  GO. . . .13.823

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
VALDECIR SORVENIGO, CPF; n° 178 995 400 - 20 -  54 . Toma 
público que requereu junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente As 
Licenças de Instalação e de Funcionamento para a atividade de irrigação do 
tipo rivu Ceiiuaí. Faz. Condor, Rod. Br 564 , Zona rurai de Jatai -  Goiás. 
________________________________________ 13.824

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CÉSAR SAVINE NETO, inscrita no CPF: 060.617.961-53, Toma público que 
Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença n°: 0515/2008 de Exploração Florestal do Processo n°: 
5601.11810/2007-4, para Desmatamento em 7,27.86 ha, situado na Fazenda Santo 
Antonio, Zona Rural, Município de Palmeiras - GO 13 845

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ANTONIO DA COSTA MEDEIROS, inscrita no CPF: 012.817.041-72, Torna 
público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMARH, a Licença de Exploração Florestal do Processo Sem n°, para 
Desmatamento em 56,63.19 há Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado na Fazenda 
São Patrício, Terra Vermelha e Laginha, Zona Ruraí, Município de Rubiataba - GO

13.845  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
JOÃO BATISTA AMARAL, inscrita no CPF: 123.364.751-20, Torna público que 
Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença de Exploração Florestal do Processo Sem n°, para 
Desmatamento em 127,83.46 ha de Formação Vegeta! Tipo Cerrado Aberto Alto -  
98,78.52 ha e Cerrado Aberto Baixo -  29,04.94 ha, situado na Fazenda Muquem da 
Barra, Zona Rural, Município de Santa Cruz - GO

13.845  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
JAIME MATIAS DOS SANTOS, inscrita no CPF: 100.870.101-78, Torna público 
que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença n°: 0297/2007de Exploração Florestal do Processo n°: 
5601.05835/200-4, situado na Fazenda Sabiá, Zona Rural, Município de Jaraguá -
G 0  13.845

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
HERCÍLIO NARDI, CPF: 000.358.749-53, toma público que requereu junto á 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de 
Instalação e Funcionamento para Armazenamento e Beneficiamento de Grãos, sito 
à Fazenda Village, zona rural, município de Cristalina -  GO. 13.848

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ESPEDITA IZABEL DE JESUS, CPF: 431.479.091-15, torna público que requereu 
junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença 
de Exploração Florestal para Desmatamento de 33,07 há Campo Cerrado; 14,94 há 
Cerradão e 5, 34 há Capoeira, totalizando uma área de 53, 35 há, sito à Fazenda 
Sítio Novo, zona rural, município de Mimoso de Goiás -  GO. 1 3  8 4 8

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
RICARDO DE CASTRO MEROLA, torna público que recebeu junto à Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Funcionamento n° 
474/2008 do processo 5601.05976/2002-1 para Confinamento de Bovinos, sito à 
Fazenda Santa Fé, zona rural, município de Santa Helena de Goiás -  GO.

13.848
EDITAL DE COMUNICAÇÃO  

BRENCO COMPANIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a 
licença de Limpeza de Pastagem, situada à Fazenda Salto local denominado Belo 
Horizonte- Zona Rural - Mineiros -  GO. O Empreendimento não se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental. 13.848

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BRENCO COMPANIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL toma público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a 
licença de Limpeza de Pastagem, situada à Fazenda Morrinhos local denominado 
Itália -  Zona Rural - Mineiros -  GO. O Empreendimento não se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental. 1 3  8 4 8

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  
RIO BRANCO ALIMENTOS S/A, torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Ampliação e 
Funcionamento para a Fabrica de Ração estabelecida à RODOVIA GO 408 KM 01 
Fazenda Boa Esperança- ZONA RURAL -  PALMEIRAS DE GOIÁS - GO. O 
Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre 
0 impacto Ambiental. 1 3  8 4 8

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  
RIO BRANCO ALIMENTOS S/A, torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Ampliação e 
Funcionamento para Incubatório estabelecida à RODOVIA GO 320 km 53 Fazenda 
São Jorge - Zona Rural -  Paraúna - GO. O Empreendimento não se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

13.848

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A Anglo American Brasil Ltda. torna público que requereu junto a Agência 
Ambiental de Goiás, Processo n° 5702.00429/1982-1 a renovação da Licença de 
Instalação/Ampliação e Funcionamento para a Expansão do Reservatório de 
Rejeito, sito a Fazenda Chapadão s/n°, Zona Rural, Município de Ouvidor-GO. As 
atividades não se enquadram na resolução Conama 001/86. 1 3  8 4 8

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ, toma público que recebeu junto à 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de 
Instalação n° 225/2008 do processo 5601.17684/2008-2 para canteiro de obras às 
margens da BR 153, Km 322, Perímetro Urbano, município de Rianápolis -  GO.

13.848

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  
ROMERO DE OLIVEIRA MELO, toma público que requereu junto à Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Renovação da Licença de 
Funcionamento e a Licença de Instalação e Funcionamento da parte Ampliada do 
processo 5301.05141/1999-1 para extração de quartzo e areia com beneficiamento 
na fase de pesquisa com guia de utilização, sito à Fazenda Mimoso, zona rural, 
município de Cristalina -  GO.

13.848

Prefeituras M unicipais______
Prefeitura M unicipal de A lexânia 

AVISO DE JULG AM EN TO  DE LIC ITAÇÃO 
M O DALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 013/2008 

TIPO: M ENOR PREÇO G LO BAL 
OBJETO  (Síntese): Peças p/ cam inhão caçam ba

VENCEDO R: Stillo Com ércio e R epresentações Ltda 
VALO R  GLO BAL: R$ 19.650,00 (dezenove mil, seiscentos e

M AIO RES INFORM AÇÕ ES: 062 3 336 4216

S im onette  Ham ada Pessoa de O liveira

Prefeitura Municipal de Alexânia 
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 011/2008 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO (Síntese): Peças p/VO LAR E 
VENCEDOR: Stillo Comércio e Representações Ltda 
VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) 

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Simonette Hamada Pessoa de Oliveira

Estado de G oiás 
P re fe itura  M unic ipa l de A lexân ia  

E X TR A TO  DE C O N TR A TO  
M O D ALID AD E: C A R TA  C O N V IT E  N.° 039/2008.
O BJE TO  (síntese): E laboração  de pro je tos de u rban ização  e 
pa isag ism o para o parque eco lóg ico  de O lhos D ’água. 
C O N TR A T A N TE : M unic íp io  de  A lexân ia -G O .
C O N TR A TA D O : C onstruserv ices  E m preend im entos  e 
C om érc io  L tda-M E.
V A LO R  G LO BAL: R$ 14.850,00 (qua torze  m il o itocen tos  e 
cinqüenta  reais)
M AIO R ES IN FO R M A Ç Õ E S : 062 3 336 4216  

A lexân ia , 25 /06/2008.
S im onette  H am ada Pessoa de O live ira  

P res idente  da CPL

Estado de G oiás 
P re fe itura  M unic ipa l de A lexân ia  

EX TR A TO  DE D IS P E N S A  DE L IC ITA Ç Ã O  
O B JE TO  (síntese): A qu is ição  de C ilind ros de O xigênio. 
C O N TR A T A N TE : M unicíp io  de A lexân ia -G O .
C O N TR A T A D O : A rm azém  G oiano de S ecos e M olhados Ltda. 
V A LO R  G LO BAL: R$ 2 .280 ,00  (dois m il duzen tos  e o iten ta  
reais)
M AIO R ES IN FO R M AÇ Õ ES: 062 3 336 4216 

A lexânia , 16/07/2008.
S im onette  H am ada Pessoa de O live ira  

P res idente  da CPL

Estado de G oiás 
Pre fe itura  M unic ipa l de A lexân ia  
EXTR ATO  DE TE R M O  A D IT IV O  (1o)

M O D A LID A D E : C A R TA  C O N V IT E  N.° 020/2008.
O B JE TO  (síntese): A crésc im o  de Serviço.
C O N TR A T A N TE : M unic íp io  de A lexân ia -G O .
C O N TR A TA D O : C opysystem s C op iadoras, S is tem as e 
S erv iços Ltda.
V A LO R  G LO BAL: R$ 2 .299 ,00  (do is m il duzen tos  e noventa  e 
nove reais)
M AIO R ES IN FO R M AÇ Õ ES: 062 3 336 4216 

A lexânia , 16/07/2008.
S im onette  H am ada Pessoa de O live ira  

P residente  da CPL

Prefeitura Municipal de Alexânia 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N 0 030/2007. 
OBJETO (síntese): Substituição de Veículo. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO. 
CONTRATADO: CV Transportadora Ltda. 
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 

Alexânia, 23/06/2008.
Simonette Hamada Pessoa de Oliveira

TERMO DE RESCISÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2008.
OBJETO (síntese): Aquisição de Produtos Lactos. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: DPL Comércio e Representação de Produtos

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 
Simonette Hamada Pessoa de Oliveira

TERMO DE RESCISÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 008/2008. 
OBJETO (síntese): Aquisição de Leite e Achocolatado. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: DPL Comércio e Representação de Produtos 

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 
Simonette Hamada Pessoa de Oliveira

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO
OBJETO (síntese): Transporte escolar efetuado no período 
compreendido entre 02 a 30/06/2008, na Rota: Região Café

CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: CV Transportadora Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 5.947,04 (cinco mil novecentos e 
quarenta e sete reais e quatro centavos).

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Simonette Hamada Pessoa de Oliveira

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Afexânia 

EXTRATO DE DíSPENSA DE LICITAÇÃO 
OBJETO (síntese): Prestação de serviços de Pintura de Meio 
Fio em diversas Ruas e Avenidas do Município. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: Brás Alves Cambota.

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 
Alexânia, 22/07/2008.

Simonette Hamada Pessoa de Oliveira 
PRESIDENTE DA CPL

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alexânia 

EXTRATO DE CONTRATO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N 0 010/2008. 
OBJETO (síntese): Locação de motos para a Secretaria de 
Saúde.
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO.
CONTRATADO: Sublime Serviços Gerais Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 52.595,40 (cinqüenta e dois mil 
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) 
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 

Alexânia, 02/07/2008.
Simonette Hamada Pessoa de Oliveira 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ

PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL N° 03/2008

A Prefeitura Municipal de Araguapaz-Go, torna público que fará 
realizar no dia 07.08.2008, às 09.00 horas, em sua sede PREGÃO 
PRESENCIAL, no tipo menor preço por lote, visando a contratação do 
fornecimento de medicamentos até 31.12.2008. Edital e informações com o 
pregoeiro, ou pelo fone (62) 3380.1408.

Araguapaz, 22 de julho de 2008.

Gilmar Ferreira Neves 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ

PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL N° 04/2008

A Prefeitura Municipal de Araguapaz-Go, torna público que fará 
realizar no dia 07.08.2008, às 10:00 horas, em sua sede PREGÃO 
PRESENCIAL, no tipo menor preço por lote, visando a contratação do 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis até 31.12.2008. Edital e 
informações com o pregoeiro, ou pelo fone (62) 3380.1408.

Araguapaz, 22 de julho de 2008.

Gilmar Ferreira Neves 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ

CONCURSO PÚBLICO-EDITAL N° 01/2008 

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Araguapaz-Go., COMUNICA aos 
interessados que a data correta para divulgação do resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO é dia 22.08.2008.

Araguapaz-Go, 21 de julho de 2008.

CARLOS ALBERTO MARTINS 
Presidente da Comissão 

Organizadora
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PREFEITURA M UNICIPAL DE CAÇU -  GOIÁS  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 006/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU, com sede à Av. Izidoro 
Goulart, 327, neste Município, através da Comissão de Licitação, torna do 
conhecimento público que fará realizar-se às 9:00h horas do dia 11 de agosto de 
2008, em sessão pública a Tomada de Preços 006/2008, regida pela Lei n.° 
8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis ns. 8.883/94, de 08/06/94; 
9.032, de 28/04/95 e 9.648/98, de 27/05/98 e demais alterações e de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital para a contratação de empresa para a 
execução, por empreitada global, da obra de Pavimentação Asfáltica urbana de 
parte de algumas ruas desta cidade e reconstituição da pavimentação asfáltica do 
acesso ao trevo 206, O Edital completo encontra-se disponível na Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado.

Os interessados em adquirir o Edital, deverão entrar em contato pelo 
telefone (64) 3656-6000 ou 3656-6001 ou ainda no endereço acima citado até o

Cláinio Uester de Souza Ribeiro 
Presidente CPL

Estado de Goiás

Prefeitura Municipal de Cabeceiras

CNPJ-01.740.430/0001 -02

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 004/2008
13/08/2008 às 15h30min

Processo 032/2008 Data Abertura:

Objeto: de Pavimentação Asfáltica, tratamento superficial duplo de19.500,00 
m2 (dezenove mil e quinhentos metros quadrados) e 6.500,00 mt (seis mil e quinhentos 
metros lineares de meio fio), no setor Ents Machado, Cabeceiras -Go. Local para 
retirada do edital: Avenida Vicente de Paula Sousa s/n°- Centro -  Cabeceiras - GoDe 2a 
a 6a feira, das 08h00min às 12h00min horas e de 14h00min as 18h00min 
horas.Telefone para contato: (61) 3636-1467

Apresentação obrigatória do carimbo de CNPJ da empresa na retirada do edital 

Valor do edital: 200.00 f Duzentos Reais)- Deposito em Conta Corrente

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

Ednaldo Leite Siqueira
Presidente da CPL

13.843

E S T A D O  D E  G O I A S  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA  
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2008

CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  
DE REDE PRIVADA COM OU SEM FINS LUCRATIVOS E FILANTRÓPICAS.

O Município de Formosa, estado de Goiás, torna público que fará o 
credenciamento dos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares da Rede Privada com 
ou sem fins lucrativos e filantrópicas do Município de Formosa, estando o Edital de 
credenciamento disponível na sede da Prefeitura Municipal de Formosa na Sata 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui Barbosa -  n.° 208 - 
Centro e estará recebendo do dia 25/07/2008 a dia 10/08/2008. Maiores 
informações serão prestadas em horário comercial pelos telefones Séc. Saúde(61) 
3981-1162 ou (61)3981-1156; Licitação (61) 3981-1065

Formosa, 22 de julho de 2.008.

DR. RODRIGO CÉSAR FALEI RO DE LACERDA  
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE

A Agência Goiana de Habitação S/A -  AGEHAB. nos termos do 
Programa Habitar Legal e de Conformidade com o § 1o do Art. 3o e 
o caput do Art. 4o referentes à instrução Normativa n° 01/2004 -  
AGEHAB-GO; torna pública a listagem de 90 famílias cadastradas 
no Residencial dos Buritis, situado no Município de Rio Verde -  
Goiás, afixadas nos seguintes locais: Prefeitura Municipal, Fórum, 
Promotoria Pública, Câmara Municipal e comércio local.
Aquelas famílias que se julgarem prejudicadas deverão apresentar 
contestação, expor claramente a discordância num requerimento 
entregue na sede da Prefeitura Municipal de Rio Verde -  Goiás, 
endereço; Av. Presidente Vargas, n°. 3.215 -  Vila Maria, onde 
deverá ser anexada documentação pessoal e do imóvel requerido, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da presente 
data, para serem julgadas. Findo o prazo e não havendo 
impugnações, a AGEHAB ratificará as famílias cadastradas.

Rio Verde -  Goiás 18 de julho de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBAS

CERTIDÃO

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS, EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2008, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, COM ABERTURA PARA O DIA 11 DE JULHO DE 2008, A 
SER REALIZADO AS 14:00 HORAS, NO PREDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TROMBAS/GO, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E 
POSTO DE SAÜDE (PSF) DESTA CIDADE, A SER ADQUIRIDO ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA SÁUDE, FOI CANCELADO, EM 
VIRTUDE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NÃO SER O ADEQUADO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E O 
DECRETO MUNICIPAL N° 263/08, DE 04 DE JULHO DE 2008, QUE 
ESTIPULA COMO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO O PREGÃO

POR SER VERDADE, FIRMO A PRESENTE CERTIDÃO.

TROMBAS, AOS 11 DE JULHO DE 2008.

Presidente da Com issão P erm anente de L icitação

C âm ara Municipal
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 

EXTRATO DE ADITIVOS DE CONTRATOS

A Câmara Municipal de Goianésia torna público o seguinte extrato de aditivos de

- JOSE ANTONIO CARLOS - ME, Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n° 
035/07. Prorrogado até 30 de junho de 2008
- JOSE ANTONIO CARLOS - ME, Segundo Termo Aditivo de Preço ao Contrato n°

- CONSTRUTORA OLIVEIRA ANDRADE LTDA, Sexto Termo Aditivo de Prazo ao 
Contrato n° 030/06. Prorrogado até 30 de junho de 2008;
- CONSTRUTORA OLIVEIRA ANDRADE LTDA, Sétimo Termo Aditivo de Preço ao 
Contrato n° 030/06. Valor de R$ 7.193,77;
- ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA, Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n° 
009/08. Prorrogado até 27 de junho de 2008;
- USE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Primeiro Termo Aditivo de Preço ao 
Contrato n° 013/08. Vator de R$ 4.527,00;
- ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, Primeiro Termo Aditivo de Preço ao 
Contrato n° 015/08. Valor de R$ 16.126,00;
- ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, Segundo Termo Aditivo de Prazo ao 
Contrato n° 015/08. Prorrogado até 20/08/2008;

Ivani Gomes dos Santos Azevedo 
CPL

Fundo M unicipal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANÁPOLIS-GO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 8/2008; TIPO: Menor preço por lote; 
OBJETO: Aquisição de Diversos Materiais de Consumo em Geral para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde; Hospital Municipal Jamel 
Cecílio e a Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Saúde - 
Fundo Municipal de Saúde de Anápolis-Go, INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 25/7/2008; INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 07/8/2008 09:00:00; 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Através do site www.pregao.com.br; TELEFONES: 
Fone: (62) 39021379 - Fax: (62) 39021387 ; LOCAIS DE RETIRADA DO 
EDITAL: Através dos site www.pregao.com.br.

JORGE BITTAR 
Pregoeiro

Extrato do Estatuto
EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROTETORA DO 
MELHOR AMIGO DO HOMEM

DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DO MELHOR AMIGO 
DO HOMEM
ENDEREÇO: VIA LEOCÁDIO DE SOUZA REIS, KM 1, QUIRINÓPOLIS, 
ESTADO DE GOIÁS
FORO: QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS 
TEMPO DE DURAÇÃO: INDETERMINADO
FINALIDADE: A PROMOÇÃO DA EFETIVA APLICAÇÃO DAS NORMAS 
LEGAIS RELATIVAS À PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS, 
DOMESTICADOS E SILVESTRES NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DA 
SUA SEDE
ADMINISTRAÇÃO: A ASSOCIAÇÃO É ADMINISTRADA POR UM 
CONSELHO DELIBERATIVO COMPOSTO POR 11 MEMBROS E 
RESPECTIVOS SUPLENTES
REPRESENTAÇÃO: A ASSOCIAÇÃO É REPRESENTADA PELO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO
CONSTITUIÇÃO: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS
DESTINACÃO DOS BENS, EM CASO DE DISSOLUÇÃO: ENTIDADES OU 
INSTITUIÇÕES CONGENERES OU AFINS COM OS OBJETIVOS DA 
ASSOCIAÇÃO.

Quirinój

13.837

Deliberativo -

Edital de C onvocação_______
Central Itumbiara de Bioenergia e Alimentos S.A.

CNPJ/MF n° 08.517.600/0001-33 - NIRE n° 52300012457 - Itumbiara-GO 
Edital de Convocação 

Ficam convocados os acionistas da Central Itumbiara de Bioenergia e 
Alimentos S.A., a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, no dia 31 de 
julho de 2008, às 19,00 horas, na sede social da Sociedade, situada na cidade 
de Itumbiara, Estado de Goiás, na Fazenda Jandaia, Gleba B, Estrada 
Municipal de Itumbiara a Cachoeira Dourada km 18, quando serão discutidos 
os seguintes itens dentro da ordem do dia: (I) análise do Relatório da Diretoria, 
do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 31.03.2008, bem como destinação dos resultados; (II) eleição dos membros 
do Conselho de Administração; (111) fixação dos honorários dos membros da 
administração, e ratificação dos valores até hoje praticados; (IV) estudos sobre 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e fixação dos seus honorários. 
Itumbiara, 21 de julho de 2008. Anselmo Lopes Rodrigues - Conselho de 
Administração. (24-25-28)  ̂3 g ^ g

AGENCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO

Diários Oficiais/GO de 30/06/2006 (págtoa \9>) e 0V07Í08 z 
23/07/2008 (página íníciaf), onde se lê; "publicado no Oiárío Oficial de 
23/05/2008” , leia-se: “publicado no Diário Oficial de 23/04/2008“ .

Fundação Jaim e Câm ara

< Fundação Jaim e Câm ara
FUNDACAO Avenida T-02, n° 487, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

^  JAiME CEP: 74.210-010
CAMARA Fone/Fax: (62) 3285-6767

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 001/2008

A Fundação Jaime Câmara, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo n° 001/2008-FUND toma pubico que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 001/2008, Tipo Menor Preço, para aquisição de 
material de consumo (papelaria), destinado a execução das atividades de artes integradas 
do Projeto Arte Educação desta Fundação, conforme condições e especificações 
estabelecidas no edita) e seus anexos que poderão ser obtidos no endereço: Avenida T-
02, n° 487, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, em horário comercial e demais informações 
através do telefone de contato n° (0xx62) 3285-6767. A sessão de recebimento e 
abertura dos envelopes será realizada às 09:30 hs do dia 06 de agosto de 2008 no 
Salão de eventos da Fundação Jaime Câmara situada na Av. T.02, n° 487, Setor Bueno, 
Goiânia-Goiás.

O objeto deste edital correrá à conta de recursos financeiros oriundos da Secretaria de 
Incentivo e Fomento a Cultura - Ministério da Cultura.

Goiânia, 23 de julho de 2008.

Marílena Caetana de Souza
Gerencia Operacional - Fundação Jaime Câmara

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro
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